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Resoluções

RESOLUÇÃO N» 243, DE 2009
(Autoria do Projeto: Mesa Diretora)

Altera, sem aumento de despesa, a
estrutura organizacional do Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores da Câmara Legislativa
do Distrito Federal - FASCAL.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 42, inciso II,
alíneae, do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Fica alterada, sem aumento de despesa, a estrutura organizacional
do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidoresda Câmara
Legislativa do Distrito Federal - FASCAL, com os respectivos cargos de Chefia,
Assessoramento e Assistência, na forma do Anexo I desta Resolução.

Art. 2o As funções de direção e supervisão dos cargos relacionados nos
incisos de I a VIII são as descritas no Anexo II desta Resolução:

I - Chefe da Seção de Auditoria Médica;

II - Chefe da Seção de Faturamento de Processos;

III - Chefe da Seção de Orçamento, Finanças e Contabilidade;

IV - Chefe da Seção de Apoio Administrativo;

V - Chefe da Seção de Atendimento e Cadastro;

VI - Chefe da Seção de Contas a Receber;

VII - Chefe da Seção de Protocolo Administrativo;

VIII - Gerente-Coordenador do Fascal.

Parágrafo único - As competências e atribuições das funções de direção e
supervisão de Gerente-Coordenador e de assessoramento e assistência dos cargos
em comissão constam do AnexoII desta Resolução.

Art 3o São critérios para provimento dos cargosde chefia das seções do
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

§ Io O cargo em comissão de Chefe da Seção de Auditoria Médica será
preenchido privativamente por servidor efetivo com diploma de curso superior na
área de saúde.

§ 2o O cargo em comissão de Chefe da Seção de Faturamento de Processos
será preenchido privativamente por servidor efetivo da CLDF comdiploma de curso
superiorem administração hospitalarou com, no mínimo, 6 (seis) meses de exercício
no órgão administrativo.

§ 3o O cargo em comissão de Chefe da Seção de Orçamento, Rnanças e
Contabilidade será preenchido privativamente por servidor efetivo da CLDF com
diploma de curso superior em contabilidade.
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§ 4°Ocargo emcomissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo será
preenchido por servidor com diploma de Administração ou 6 (seis) meses de
exercício noórgão administrativo ounoórgão devlnculaçao hierárquica.

§ 5° O cargo em comissão de Chefe da Seção de Atendimento e Cadastro
será preenchido por servidor com diploma de Administração ou 6 (seis) meses de
exercício noórgão administrativo ounoórgão devlnculaçao hierárquica.

§ 6° O cargo em comissão de Chefe da Seção de Contas a Receber será
preenchido por servidor com diploma de curso superior emCiência da Computação
ou6 (seis) meses de exercício noórgio administrativo ou noórgão de vinculação
hierárquica.

§ 7» O cargo em comissão da chefia da Seção de Protocolo Administrativo
será preenchido por servidor com diploma de ensino médio ou 6 (seis) meses de
exercido noórgão administrativo ounoórgão devmcutoçto hierárquica.

Art. 4o Os ocupantes dos cargos de que trata esta Resolução não podem
exercer, a qualquer bíulo, relação empregatícia, contratual ou societária com
nenhum conveniado do FASCAL

Art. 5° Aplicam-se aos cargos de que trata esta Resolução os dispositivos
expressos na Resolução n° 232, de 2007.

Art 6° Fica a Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal
autorizada a revogar, por Ato Administrativo, as disposições em contrário da
estrutura organizacional constante dos Anexos Ie IIdesta Resolução.

Art T> Fica a Mesa Diretora autorizada a promover ou adicionar alterações
sobre assuntos de prorrogações de internações, percentuais de mensalidades,
participações nas consignações e novos auxílios oubenefícios.

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor nadata de sue publicação.

Brasília, /? de deembro de 2009

DEPUTADOím
lLA-6

PATRÍCIO

Presidente em Exercício

Anexo I

Estrutura organizacionale cargos em comissão do FASCAL

UnfcbMla CttfBM §m CMHBBjflS n»

Gerência
Gerente-Coordenador, CL-15

Cargoem Comissãode Assistência, CL-01

Seção de Apoio Administrativo
Chefe de Seção, Cl-13

Cargo em Comissãode Assessoramento, CL-02

Seção de Atendimento e Cadastro
Chefe de Seção, a-13

Cargo em Comissãode Assessoramento, CL-02

Seção de Auditoria Médica
Chefe de Seção, CL-13

Cargoem Comissãode Assessoramento, CL-02

Seção de Conferência de Processos
Chefede Seção, CL-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Seção de Contas a Receber
Chefe de Seção, a-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Seção de Orçamento, Finanças e
Contabilidade

Chefe de Seção, a-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Seção de Protocolo Administrativo
Chefe de Seção, CL-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02
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Funçle Dsacrldte

Gerente-Coordenador a) coordenar e contratar as atividades deaenvoMda* pelas
seções de FASCAL;

b) estabelecer m polMcasde ação do Fundo;

c) determinar as diretrizes aüiiiliiíiü aUvo-flnancelns do
FASCAL;

d) assinar os contratos de credendamento;

e) assinar as carteiras dos associados e de seus
dependentes;

f) controlar e aplicaras receitas do FASCAL;

g) estabeleceros objetivosanuais do Fundoem consonância
com o objetivo geral da Câmara Legislativa do Distrito
Federal;

h) autorizar a emissão de empenho;

i) assinar as ordens bancárias para pagamento das
instituições credenciadas;

]) orientar e fornecer subsídios para as decisões do Conselho
de Administração do FASCAL;

k) coordenar as rotinas estabelecidas pelas seções em
comum acordo;

1) representar o FASCAL junto às instituições credenciadas e
entidades representantes das diversas atividades
relacionadas à prestação de assistência à saúde ou seguro
saúde.

Chefe de Seção de Apoio
Administrativo

a) coordenar e controlar os procedimentos administrativos do
FASCAL;

b) estabelecer os critériosadministrativos do FASCAL;

c) coordenar o apoio a todos os procedimentos
administrativos das demais seções;

d) coordenar a manutenção do Manual de Funções das
seções do FASCAL;

e) organizar e manter o Regulamento Interno do FASCAL;

f) supervisionar a implantação de novas rotinas de

operacionalizaçãoe atribuições de funções dos servidores
subordinados;

g) coordenar o controle e manutenção dos contratos de
credendamento, em conformidade com a legislação
pertinente.

Chefe de Seção de
Atendimento e Cadastro

a) orientar a confecção e a manutenção do Manual de
Usuário dos associados ao FASCAL;

b) coordenar o atendimento e orientação dos associados do
FASCAL e as instituições credenciadas;

c) supervisionar a redação de noticias e informes para o
jornal do FASCAL;

d) coordenar o controle e supervisionar o cadastro de todos
os servidores assodadss ae FASCAL;

e) supervisionar a emissão das carteiras de associados para o
titular e seus dependentes e a conferência dos dados
cadastrais;

f) coordenar o processo e controle das participações de
servidores nas despesas do Fundo;

g) supervisionar a emissão de dedarações sobre abrangência
de benefícios do FASCAL, cartas e atestados de
capacidade técnica, e documentação para recebimento de
seguro de addentes;

h) coordenar a implantação de novas rotinas de
operacionalização e atribuições de funções dos servidores
subordinados;

i) supervisionar a geração de informativos sobre as
atividades do Fundo para divulgação no sistema de som.

Chefe de Seção de
Auditoria Médica

a) coordenar e organizar as rotinas médicas;

b) coordenar a atualização dos critérios técnicos de auditoria
médica, através do Manual de Auditoria Médica do
FASCAL;

c) coordenar a atualização das tabelas específicas do
FASCAL, incluindo novos procedimentos, em conformidade
com o Regulamento do FASCAL;

d) supervisionar a organização e manutenção do arquivo
médico-pericial.

Chefe de Seção de
Orçamento, Finanças e
Contabilidade

a) coordenar e controlar as rotinas financeiras e
orçamentárias e contábeis do FASCAL;

b) supervisionar o processo de liquidação, empenho e
pagamento dos processos referentes à prestação de
serviços médico-hospitalares pelas instituições
credenciadas;

wmm

c) coordenar a implantação de novas rotinas de
operadonalizaçSo e atribuições das funções dos servidores
subordinados;

d) coordenar a elaboração da proposta orçamentária;

e) supervisionar a emissão e a assinatura de empenhos;

f) controlar as aplicações financeiras e seus dividendos.
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Chefe de Seção de
Faturamento de Processos

a) coordenar e controlar os procedimentos referentes à
auditoria de processos de pagamentos;

b) estabelecer os critérios de conferência de processos de

c) coordenar a implantação de novas rotinas de
operacionalização e atribuiçõesde funções dos servidores
subordinados;

d) supervisionar a conferência e assinatura dos processos
conferidos, estabelecendo o valor cobrado e o valor a
pagar,evidenciandoa glosaocorrida;

e) supervisionar e manter atualizadas as tabelas específicas
paraexecuçãodas tarefasde conferência da seção.

Chefe de Seção de Contas a
Receber

a) coordenar e controlar os procedimentos referentes à
entrada de receitas do FASCAL;

b) supervisionar o controledas mensalidadese consignações
dos associados, repassadas pela DRH;

c) coordenar a informação e a verificação dos percentuais de
pagamento dos assodados, em conformidade com os
dependentes inscritos;

d) supervisionar a cobrança das dívidas de servidores
exonerados;

e) supervisionar o controle e a manutenção do cadastro
pessoal e arquivo de servidores exonerados;

f) coordenar a instrução e o acompanhamento dos processos
judiciais de cobrança de servidores exonerados;

g) supervisionar o acompanhamento dos pagamentos
mensais dos ex-servidores associados;

h) coordenar a conciliação das receitas informadas pelo
agente bancário.

Chefe de Seção de
Protocolo Administrativo

a) coordenar e controlar as atividades de protocolo e
classificaçãode documentos;

b) supervisionar o processo de autuação, emissão de
numeração provisória, quando o sistema eletrônico estiver
desativado;

c) estabelecer critérios de recebimento de faturas

hospitalares;

d) orientar e supervisionar o recebimento e a expedição de
todos os documentos referentes ao FASCAL;

e) promover o treinamento dos servidores e usuários relativo
às atividadesde protocoloe gestão de documentos.

Cargoem Comissãode
Assistência

a) orientar a execução das atividades definidas pela chefia
imediata, prestando assistência ao bom desempenho da
unidade;

b) prestar assistência a grupos de trabalho, bem como
participarna condição de membro, quando designado;

c) propor a realização de ações que promovam a eficácia de
sua unidade.

Cargo em Comissão de
Assessoramento

a) executar as atividades definidas pela chefia imediata,
prestando o assessoramento necessário ao bom
desempenho da unidade;

b) assessorar tecnicamente a chefia imediata e grupos de
trabalhode sua unidade, bem como participar na condição
de membro de comissão de trabalho ou grupo de estudo,
quando designado;

c) propora realização de ações que promovam a eficáciade
sua unidade.

Redações Finais^
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 132, DE 2009

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivos da Lei Complementar
n° 770, de 15 de julho de 2008, que
institui o Programa Bolsa Universitária,
nas modalidades que especifica, e dá
outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° A LeiComplementarn° 770, de 15 de julho de 2008, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

I - o art. 3o passa a viger com as seguintes alterações:

Art. 3°

II - Bolsa Universitária sem estágio, preferencialmente a candidato
que comprove vínculo empregatício ou exerça atividade de natureza
autônoma:

a) no valor unitáriode 50% (cinqüenta por cento) da semestralidade
ou da anuidade efetivamente praticada pela IES, parcela a ser paga pelo
Governo do Distrito Federal com recursos do orçamento anual;

h) contratação, mediante processo lidtatório na modalidade de
concorrência, de seguro em favordo bolsistacontra acidentes pessoais, cuja
apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique
estabelecido no termo de compromisso.

§ 3o A parcela de responsabilidade do Governo do Distrito Federal,
na modalidade com estágio, será paga mediante compensação de débitos
nos termos do art. 13, vencidos ou vincendos, e, havendo saldo
remanescente, com recursos do orçamento anual.

II - o art. 4o, IV, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 4°

IV - não possuir diploma de graduação, nem se encontrar
matriculado em outro curso de ensino superior durante o período em que
estiver recebendo a bolsa;

III - o art. 5o, caput, passa a vigorar com a seguinte redação, acrescido dos
incisos XI e XII:

Art. 5o A inscrição e as normas para a seleção do Programa Bolsa
Universitária dar-se-á após a publicação de edital público, semestralmente,

dependendo das disponibilidades orçamentárias e da pactuação de convênio
para ampliação de vagas, de cumprimento obrigatório, redigido de forma
clara e objetiva, de maneira a possibilitar a perfeita compreensão de seu
conteúdo pelos interessados.

XI - serão selecionados apenas os candidatos que tbverem obtido
dasslflcação até o dobro do número de vagas para as bolsas destinadas a
cada curso;

XII - a validade de cadaprocesso seletivo será de 1 (um)ano.
IV - o art. 6°, III, passa a vigorar coma seguinteredação:

Art. 6o

III - abandono, desistência do curso ou trancamento de matrícula,
salvo, nesta última hipótese, os casos motivados por doença, comprovada
por meio de atestado ou laudo médico oficiais, que impeça o bolsista de
concluir o semestreque estejacursando ou em viasde iniciar a cursar;
V- o art. 8°, caput e I, passam a vigorar coma seguinte redação:

Art. 8° Compete à Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia a
gestãodo programa na modalidade com estágio e à Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Social e Transferência de Renda a gestão do programa na
modalidade semestagio, a quem cabe,entreoutrasatribuições:

I - definir, anualmente, o limite de bolsas universitárias, por
modalidade, no âmbitodo Programa;

VI- o art. 11 fica acrescido do seguinte inciso VII:
Art. 11

VII - garantir a bolsa ao aluno selecionado e classificado para
concessão, independentemente do semestre porele cursado.

VII - o art. 12,caput e §§ Ioe 2o, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 12. Compete aos órgãos gestores do Programa fixar,

anualmente, o limite de bolsas universitárias, por modalidade, referente ao
conjunto de cursos e turnos em demanda, para fins de distribuição dos
quantitativosde bolsas entre as IESparticipantes.

§ 1° O regulamento desta Lei Complementar disporásobre o cálculo
para rateio das bolsas universitárias entre as IES participantes, mediante
critério de proporcionalidade que leve em conta o alunado de cada uma
delas, o total de bolsas fixado e o somatório dós alunos das IES
participantes, quando da oferta de bolsas universitárias pelos órgãos
gestores.

§ 2° Osórgãosgestores poderiocelebrarconvênio, sem ônus para o
Poder Público, com entidade sindical representativa das pessoas jurídicas
mantenedoras de IES que aderirem ao Programa, com vistas ao
planejamento de demandas por bolsas e à organização do quadro de
distribuição de vagas por IES, por curso e turno.

VIII- o art. 13, caput, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art 13. O montante do valor das bolsas universitárias concedidas
pela mantenedora, na modalidade com estágio, durante o período de
vigência do instrumento de convênio referido no art. 11, II, será pago sob
uma das seguintes formas de compensação:

IX- o art. 14, § 2o, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 14

§ 2o Na hipótese dos incisos II e III, a suspensão dos incentivos e
demais compensações terá como termo inicial a data de ocorrência da falta
que deu causa á sanção, nos termosdo devidoprocesso legal.

Art 2o Aplica-se ao estagiário a legislação relacionada à saúde e à
segurança no trabalho, sendo sua implementação de responsabilidade da parte
concedente do estágio.

Art. 3° O art. 4o, III, da Lei Complementar n° 770, passa a vigorar coma
seguinte redação:

Art. 4o
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II - comprovar renda familiar bruta mensal correspondente a, no
máximo,3 (três) salários mínimos;

Art. 4o É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração
superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser utilizado
preferencialmente durante suas férias escolares.

Art 5° Esta LeiComplementarentra em vigor na data de sua publicação.

Art 6° Revogam-se as disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2009.

PROJETO DE LEI N° 1.414, DE 2009

REDAÇÃO FINAL

Estabelece a pauta de valores venais dos
veículos automotores do Distrito Federal
para efeito de lançamento do Imposto

a Propriedade de Veículos
IPVA para o exerdoio de

2010 e aa outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Fica estabelecida, para o exercício de 2010, na forma do Anexo
Único desta Lei, a pautade valores para efeito de lançamento do Imposto sobrea
Propriedade de VeículosAutomotores - IPVA.

Parágrafo único. Os valores constantes da pauta de que trata o caput não
serão atualizados monetariamente até a data do lançamento do tributo.

Art 2° O valor do imposto a ser lançado para o exercício de 2010 não
poderá ser superior ao valor lançado com base na pauta de valores para o exercício
de 2009, acrescido de no máximo 4,44% (quatro inteiros e quarenta e quatro
centésimos por cento).

Art 3o Fica a Secretaria de Estado de Fazenda autorizada a modificar a

pauta de valores de que trata esta Lei para incluir itens ou alterar valores, desde que
não os majore, sempre que as condições do mercado de veículos, à época da
ocorrência do fato gerador, assim o exigirem.

Art 4° Fica concedido desconto de 5% (cinco por cento) sobre o valor do
IPVA, para o exercício de 2010, aos contribuintes que efetuarem o pagamento do
imposto no valor integral até a data de vencimento da cota única, ficando isentos do
pagamento integral do imposto os veículos utilizados exclusivamente para o serviço
de transporte coletivo de escolares.

Parágrafo único. O desconto a que se refere o caput condiciona-se à
inexistência de débito vencido do imposto, relativo ao veículo beneficiado, até 31 de
dezembro de 2009.

Art 5o Deverá a Secretaria de Estado de Fazenda proceder à revisão da
referida pauta conforme os valores de mercado vigentes em 31 de dezembro de
2009 e publicá-la no Diário Oficial do Distrito Federalaté 31 de janeiro de 2010,
observado o art. 3o.

Art. 6o Fica acrescentado o inciso XI ao art. 3o da Lei n° 4.071, de 27 de
dezembro de 2007, com a seguinte redação:

Art. 3°

XI - os cidomotores, as motocicletas e motonetas destinadas à
prestação do serviço de coleta, transporte e entrega de pequenas cargas e
documentos, denominado motofrete.

Art. 7o Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício subsequente ao
de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2009
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PROJETO DE LEI N° 1.436, DE 2009

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivo da Lei n» 4.3*6, de 5 de
agosto de 2009, que dispo» sobra as
diretrizes orçamentárias para o exercício
financeiro de 2010.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° O art. 69, parágrafo único, da Lei n° 4.386, de 5 de agosto de 2009,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 69 ,.

Parágrafo único. Os valorei da Taxa de Limpeza Pública para 2010
serão iguais aos do exercício de 2009, sem atualização monetária, caso o
Poder Executivoopte por não encaninhar à Câmara Legislativao projeto de
lei de que trata o caput.

Art 2» O art. 7" da Lei n° 4.386,
com a adição dos seguintes §§ 4o e 5o:

Art. 7°

§ 4o O Tribunal de Contas do DistritoFederal disponibilizará em sua
página na rede mundial de computadores, integralmente e para cada
processo, as seguintes informações:

I - peça inicial;

II - instrução do corpo técr ico;

III - relatório e voto do reliitor;

IV - decisão do Plenário;

V - esclarecimentos e defesa do órgão ou da pessoa requerida.

§ 5° O Ministério Público de Contas disponibilizará, em página
própria na rede mundial de computadores, cópia Integral dos seguintes
documentos de sua autoria:

I - representações;

PI II- pareceres ordinários e especiais;
III - outros documentos correlates.

Art 3° Esta Leientra em vigor na data de sua publicação.

Art 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2009.

de 5 de agosto de 2009, passa a vigorar

/

PROJETO DE LEI Nf> 1.468,DE 2009

REDAÇÃQ FINAL

Abre credito adicional a Lei Orçamentaria
Anual do Distrito Federal, no valor de R$

i 12.936.981,00 (doze milhões, novecentos
e trinta e seis mil e novecentos e oitenta e
um reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERALdecreto:

Art Io Fica aberto, nos termos do ^rt. 57 da Lei n° 4.179, de 17 de julho de
2008, ao Orçamento Anual do Distrito Fedpral (Lei n° 4.293, de 26de dezembro de
2008), para o exercício financeiro de 2009, crédito adicional, no valor de R$
12.936.981,00 (doze milhões, novecentos e trinta e seis mil e novecentos e oitenta e
um reais), com a seguinte composição:

I - crédito suplementar, no vatori de R$ 86.981,00 (oitenta e seis mil e
novecentos e oitenta e um reais), para iatender às programações orçamentárias
constantes do AnexoIII;

II - crédito especial, no valorde R$. 12.850.000,00(doze milhões e oitocentos
e cinqüenta mil reais), para atender à programação orçamentária indicada no Anexo
rv.

Art 2° Os recursos necessários ao atendimento do crédito decorrerão, nos
termos do art. 43, § Io, III, da Lei n» 4.320, de 17 de março de 1964, da anulação
de dotações orçamentárias consignadas ao vigente Orçamento, conforme Anexos I e
II.

Art 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2009.
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PROJETO DELEIN° 1.494, DE2009

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a alteração, sem aumento de
despesa, na denominação das carreiras
Finanças e Controla e Planejamento e
Orçamento de Quadro da Pessoal do Distrito
Federai, bom como sua raestratoraçto e
organização, e d* outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art 1» A carreira Finanças e Controle, criada pela Lei n° 13, de 30 de

dezembro de 1988, e a carreira Planejamento e Orçamento, criada pela Lei n°14, de
30 de dezembro de 1988, alterada pela Lei n° 2.675, de 12 de janeiro de 2001,
passam a denominar-se carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal,
com especialidades em Finanças e Controle e em Planejamento e Orçamento, na
forma do Anexo I, podendo tais especialidades serem subdivididas, mediante atodo
Poder Executivo, emáreas especificas de atuação para provimento doscargos vagos.

§ IoEm decorrência do disposto no caput ficam transformados:
I - em cargo de Auditor de Contrate Interno, na especialidade Finanças e

Controle, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Analista de Finanças e Controle;
em cargo de Auditor de Controle Interno, na especialidade Planejamento e
Orçamento, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Analista de Planejamento e
Orçamento, mantidas as respectivas atribuições;

II - em cargo de Inspetor Técnico de Controle Interno, na especialidade
Finanças e Controle, oscargos efetivos, ocupados e vagos, deTécnico deFinanças e
Controle; em cargo de Inspetor Técnico de Controle Interno, na especialidade
Planejamento e Orçamento, os cargos efetivos, ocupados e vagos, de Técnico de
Planejamento e Orçamento, manadas as respectivas atribuições.

§ 2o Os cargos efetivos de que trata o §1°, organizados em classes e
padrões, têm a suacorrelação estabelecida noAnexo II.

§ 3o Acarreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal é típica de
Estado e essencial ao desempenho das políticas públicas visando à responsabilidade
fiscal.

§ 40 o disposto no caput não poderá gerar aumento dedespesa.

CAPÍTULO II

DAS RESPONSABILIDADES E DAS PRERROGATIVAS

Art 2a O integrante da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito
Federal, no desempenho das atribuições do cargo, deverá:

I - proteger os Interesses da sociedade, especialmente os relacionados à
responsabilidade fiscal, e respeitar os princípios da Administração Pública e as
normas de conduta que regem os servidores públicos, não podendo se valer da
função em beneficio próprio ou de terceiros;

II - exercer atividades de complexidade e responsabilidade elevadas,
respeitadas asatribuições docargo e a respectiva área deespecialização, observados
os arts. 77 e 80 da Lei Orgânica do DistritoFederal;

III - respeitar e assegurar o sigilo das informações obtidas no exercício do
cargo, não as divulgando, sob nenhuma circunstância, sem autorização expressa da
autoridade superior, salvo quando houver obrigação legal de fazê-lo;

IV - responsabilizar-se petos atos, atitudes, decisões ou pronunciamentos
queestejam emdesacordo com os preceitos postulados parao cargo;

V- manifestar, a qualquer tempo, a existência de impedimento ou suspeição
para o exercício de suas atribuições;

VI - ser independente, não podendo se deixar influenciar por fatores
estranhos, por preconceitos ouquaisquer outros elementos materiais ouafetivos que
impliquem perda, efetiva ou aparente, de sua imparcialidade.

Parágrafo único. Osintegrantes da carreira Auditoria de Controle Interno do
Distrito Federal observarão código de ética profissional específico aprovado pelo
Governador do Distrito Federal, a ser editado no prazo de até 120 (cento e vinte)
dias da publicação desta Lei.

Art 3° São prerrogativas dos integrantes da carreira Auditoria de Controle
Internodo Distrito Federal, quandono exercício das atribuições do cargo:

I - usar as insígnias privativas da carreira da Auditoria de Controle Interno
do Distrito Federal;

II - ter independência técnica no exercício de suas atribuições, sujeitando-se
somente a censuras motivadas;

III - exercera fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial dos órgãos e das entidades da administração pública distrital, quanto à
legalidade, à legitimidade, à economicidade, à aplicação das subvenções e à renúncia
de receitas; a fiscalização dos recursos repassados pelo Distrito Federal a qualquer
título e demais espécies de antecipação de recursos legalmente admitidas, que
tenham como beneficiárias pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas, na
forma do art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal e do art. 77 da Lei
Orgânica do Distrito Federal; bem como as atividades centralizadas decorreiçãp, na
forma da lei.

Art 4° Os cargos da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito
Federalsão distribuídos pelas especialidades previstasno Anexo III.

§ Io Para os fins do disposto no caput, entende-se por especialidade um
conjunto deações que apresentam idêntica finalidade, com objetivos específicos e se
diferenciam entre si pela natureza dos conhecimentos e experiências envolvidas,
respeitadas as características multiprofissionais.

§ 2o Os servidores ocupantes dos cargos de Auditor de Controle Interno e
Inspetor Técnico de Controle Interno, dentro das respectivas atribuições de cada
cargo, poderão prestar auxílio mútuo no âmbito das especialidades definidas nesta
Lei, mediante ato próprio devidamente fundamentado do titular da pasta em que
estejam lotados. ,

CAPÍTULO III

DO INGRESSO NA CARREIRA

Art 5° O ingresso na carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito
Federal far-se-á no padrão inicial da classe inicial do respectivo cargo, mediante
concurso público, exlgindo-se:

I - diploma de curso superior concluído, em nível de graduação,
devidamente registrado no Ministério da Educação, e habilitação especifica
compatível com oscargos que assim oexigirem, observada a legislação vigente, para
o cargode Auditor de Controle Interno,

II- comprovação de nível médio concluído, na forma da legislação vigente,
para o cargo de Inspetor Técnico de Controle Interno, devendo o Poder Executivo,
em razão da complexidade das atribuições do cargo, realizar, no prazo de 90
(noventa) dias, estudos que viabilizem a exigência de nível superior.

Parágrafo único. O número de vagas será definido levando em conta a
especialidade e a necessidade de cada órgão.

Art •• O edital do concurso público para provimento dos cargos vagos de
Auditor de Controle Interno e de Inspetor Técnico de Controle Interno
compreenderá:

I - provas objetivas, abrangendo conhecimentos básicos, específicos e
especializados inerentes a cada especialidade governamental;

íl - prova discursiva;
III - avaliaçãode títulos;

IV - sindicância de vida pregressa, de caráter unicamente eliminatório, a ser
realizada pela entidade responsável pelo processo seletivo, segundo regras
estabelecidas pelo órgão Central de Gestão de Pessoas do Distrito Federal, mediante
exame dadocumentação exigida docandidato, indicada noedital doconcurso;

V - curso de formação.

edital

í 1" Para efeitodo incisoIII, considera-setítulo,além de outros previstosno
4 concurso, o período de efetivo exercício, em órgão ou entidade da
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Administração Pública federal, estadual, distrital ou municipal, nas áreas de
planejamento e orçamento, contabilidade, finanças públicas, auditoriae patrimônio,
sendo atribuído valor unitário de um ponto para cada ano, não podendo ultrapassar
o valor máximo de cinco pontos.

§ 2o O curso a que se refere o incisoV terá a duração mínimade 160 (cento
e sessenta) horas.

Art 7° Os programas do curso de formação serão elaborados e
desenvolvidos pela entidade responsável pelo processo seletivo, em articulação com
o órgão gestor do certame, o órgão central de Gestão de Pessoas do Distrito Federal
e as Secretarias de Estado de Fazenda, de Planejamento e Gestão e de Ordem
Pública e Social e Corregedoria Geral, do Distrito Federal.

Art 8o O candidato inscrito no curso de formação perceberá, a título de
ajuda financeira, durante a realização do curso, bolsa mensal correspondente a 50%
(cinqüenta por cento) do vencimento fixado para o padrão I da classe inicial da
carreira.

§ Io No caso de o candidato ser ocupante, em caráter efetivo, de cargo ou
emprego em órgão da Administração Direta, Autárquica ou Fundacional do Distrito
Federal, ficará afastado do cargo ou emprego durante o curso de formação, sendo-
Ihe facultado optar pela percepção do vencimento ou salário e as vantagens
permanentes do cargo ou emprego efetivo que ocupar, mantida a filiação
providenciaria.

§ 2" Considera-se como efetivo exercício o afastamento de que trata o
parágrafo anterior.

Art 9° Fica assegurado, aos servidores Integrantes da carreira Auditoria de
Contrate Interno do Distrito Federal, o constante aprimoramento profissional, por
meio de cursos de aperfeiçoamento ouespecialização promovidos pelo órgão ondeo
servidor exercer suas atividades.

CAPÍTULO IV

DA PROGRESSÃOE DA PROMOÇÃO

Art 10. O desenvolvimento do servidor na carreira Auditoria de Controle
Interno doDistrito Federal far-se-á mediante progressão funcional e promoção.

§ Io Paraos finsdesta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor
para o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe,
e promoção é a passagem do servidor do último padrão de uma classe para o
primeiropadrão da classe imediatamente superior.

§ 2° Permanecem inalterados os requisitos de capacitação e outros exigidos
para a progressão funcional e promoção, que se fará mediante avaliação
individualizada.

CAPÍTULO V

DA REMUNERAÇÃO DACARREIRA

Art 11. O vencimento dos cargos da carreira Auditoria de Controle Interno
do Distrito Federal é escalonado de acordo com os índices constantes da Tabela de
Escalonar, ento Vertical, queconstitui o Anexo dequetratao art. Io da Lei n°4.053,
de 10 de dezembro de 2007,observadaa correlação estabelecida no Anexo II desta
Lei.

CAPÍTULOVI

DAIDENTIFICAÇÃO FUNCIONAL
Art. 12. Fica instituída a Carteira de Identificação Funcional para os

ocupantes dos cargos da carreira Auditoria de Controle Interno do DistritoFederal e
respectivos aposentados, conforme modelos e regras a serem definidos em
regulamento.

Parágrafo único. Ouso indevido da Carteira de Identidade Funcional sujeita
o seu portador às penalidades previstas na Lei Federal n.° 8.112,de 11de dezembro
de 1990, recepcionada no Distrito Federal pela Lei n° 197, de 4 de dezembro de
1991,sem prejuízo do que dispusera legislação específica.

CAPÍTULO VII

DO REGIME JURÍDICO E DA JORNADA DE TRABALHO

Art 13. Os ocupantes dos cargos da carreira Auditoria de Controle Interno
do Distrito Federal são submetidos ao regime jurídico estatutário, previsto na Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, com jornada de trabalho semanal de 40
(quarenta) horas.

CAPÍTULO VIII

DASREGRAS PARALOTAÇÃO ECESSÃO

Art 14. Os atuais ocupantes dos cargos especificados nesta Lei terão 60
(sessenta) dias para formalizar opção pelo órgão de lotação definitiva, observados os
limites máximos e mínimos de distribuição definidos no Anexo IV.

§ 1° Na fixação da lotação dar-se-á preferência ao atual exercício do
servidor.

§ 2° Efetivada a opção de que trata o caput, os atuais servidores terão
lotação definitiva de acordo com a especialidade e a área de atuação, e exercício
exclusivamente nas unidades que desempenham atividades diretamente relacionadas
às competências do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo do Distrito
Federal.

§ 3° Aos servidores que estiverem desempenhando mandatos em entidade
representativa de classe na data da publicação desta Lei, será facultada a opção ao
final do mandato.

Art 15. Os cargos em comissão no âmbito do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Distrital serão providos, exclusivamente, por integrantes da
carreira de Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal.

«mmmm

Parágrafo úmco. Os cargos comissionados a que se refere o caput
permanecem providos pelos atuais ocupantes, até que se efetive a respectiva
exoneração.

Art 16. Ficavedada a cessão de servidores integrantes da carreira Auditoria
de Controle Interno do Distrito Federal para órgãosque não constem do Anexo IV,
exceto quando atendidos,concomitantemente,os seguintes requisitos:

I - para ocuparcargoem comissão ou funçãode confiança igual ou superior
a DF-14 ou equivalente;

II - para desempenho de atividades correlatas às atribuições do cargo
efetivo.

§ Io Afere-se a equivalência de que trata o inciso I pela remuneração do
cargo ou função.

§ 2oOdisposto noinciso II nãose aplica aosCargos de Natureza Especial ou
equivalentes.

§ 3o Observados os requisitos de que trata este artigo, a cessão paraoutras
esferasde Governo fica limitada a 5% (cinco porcento) do total de servidores ativos
e somente será efetivada com ônus para o cessionário, mediante autorização
expressa do Governador do Distrito Federal.

§ 4o Os servidores integrantes da carreira Auditoria de Controle Interno do
Distrito Federal que estiverem cedidos em desacordo com o previsto neste artigo
terão 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Lei, para se apresentar ao
órgão de sua opção.

§ 5° O Governador do Distrito Federal poderá, em caráter excepcional,
autorizar cessões e requisições fora das hipóteses previstas nesta Lei.

Art. 17. Atingido o quantitativo de servidores estabelecido no quadro
mínimo a que se refere o Anexo IV, a remoçãodos integrantesda carreirade que
trata esta Lei somente será autorizada mediante permuta.

§ Io ApUca-se o disposto no presente artigo às remoções decorrentes da
opção de que trata o art. 14 desta Lei.

§ 2° Évedadaa permuta ar oficio.
CAPÍTULO IX

DASATRIBUIÇÕES

Art 18. São atribuições comuns e exclusivas do cargo de Auditor de
Controle Interno do Distrito Federal, atividades de nível superior, de complexidade e
responsabilidade elevadas, em especial:

I - realizar auditorias e inspeções de quaisquer espécies, inclusive audltar
procedimentos ridtatórios, contratos, convênios, acordos, ajustes e quaisquer outros
instrumentos que determinem o surgimento e a extinção de direitos e obrigações do
Distrito Federal, inclusive os atos que ensejem pagamentos de natureza indenizatória
e reconhecimentos de dívidas;

II - desempenhar atividades de auditoria que impliquem o exame de
processos e a emissão de parecer técnico quanto à legalidade de atos de concessão
ou de revisão de aposentadorias, pensões e reformas, bem como dos atos de
admissão e de desligamento de pessoal, a qualquer título;

III - realizar a análise, a pesquisa e a perícia dos atos e fatos de
administração orçamentária, financeira, contábil e patrimonial;

IV - apurar os atos e fatos atentatórios aos princípios da Administração
Pública praticados por agentes públicos ou privados, na utilização de recursos
públicos do Distrito Federal, incluindo a apuração de denúncias e a realização de
procedimentos centralizados de correição nos órgãos e entidades da Administração
Direta e Indireta do Distrito Federal;

V - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e à
eficiência da gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial nos órgãos e
entidades da administração do Distrito Federal, e quanto à aplicação de recursos
públicospor entidades de direito privado;

VI - exercer o controle sobre o deferimento de vantagens e a forma de
calcular qualquer parcela integrante da remuneração, vencimento ou salário de
agentes públicos no âmbito do Distrito Federal;

VII - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem
como dos direitos e haveres do Distrito Federal;

VIII- avaliar a relação de custo e benefício das renúncias de receitas e dos
incentivos, remissões, parcelamentos de dívidas, anistias, isenções, subsídios,
benefícios e afins de natureza financeira, tributária, creditícia e outros;

IX- fornecerorientaçõestécnicas relacionadasa sua área de atuação.

Art 19. São atribuições específicas e exclusivas do cargo de Auditor de
Controle Interno do Distrito Federal, na especialidade Finanças e Controle, atividades
de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, em especial:

I - realizar a supervisão, a coordenação, a direção e a consolidação dos
trabalhos referentesà programação financeira anual e plurianual do Distrito Federal,
e de acompanhamento e avaliação dos recursos alcançados pelos gestores públicos;
modernização e informatização da administração financeira do Governo do Distrito
Federal;

II - realizar a supervisão, a coordenação, a direção e a consolidação de
trabalhos espedaHzados sobre gestão orçamentária, financeira e patrimonial, análise
contábil e de programas; bem como o assessoramento especializado em todos os
níveis funcionais dos Sistemas de Administração Financeira do Distrito Federal e de
Contabilidade;

III - planejar, coordenar e supervisionar as atividades da gestão
orçamentária, financeira, patrimonial e contábil;



S-•*B°a4aW«a^.&i«^^->W.AjawJS3cffi «d ^ Vgf^J^"^14»VTBl&P^SJfr̂ "*Hflfr-?fc *•?

N° 232, Brasília, terça-feira, 22dedezembro de2009 Diário da CâmaraLegislativa Página 17

IV - reatar estudos e pesquisas que visem à formulação de poiMcas e
diretrizes financeiras; conferir, anaKsar e consolidar balanços;

V - controlar a movimentação financeira dos fundos existentes;

VI - pesquisar e pertdar atos e fatos da administração orçamentaria,
financeira, patrimoniale contábil.

Art. 20. São atribuições especMcas e exclusivas do cargo de Auditor de
Controle Interno, na especialidade Planejamento e Orçamento do Distrito Federal,
atividades de nível superior, de complexidade e responsabilidade elevadas, em
especial:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos do DistritoFederal;

II - realizar a supervisão, a coordenação e a consolidação dos trabalhos
i-efeientes à elaboração, ao acompanhamento e à revisão do orçamento;

III - desenvolver os trabalhos de articulação entre o planejamento e os
orçamentos governamentais, modernização e informatização do Sistema
Orçamentário do DistritoFederal;

IV - elaborar; propostas, programação e reprogramaçãoorçamentárias;

V - realizar estudos e pesquisas que visem à formulação de políticas e
diretrizes orçamentárias e de planejamento do Distrito Federal;

VI - efetuar pesquisa, análise e interpretação da legislação econômico-fiscal,
orçamentária, de pessoal e encargos sociais;

VII - promover a articulação entre planejamento e orçamento
governamentais.

Art 21. As atribuições do cargo de Inspetor Técnico de Controle Interno, a
serem exercidas em caráterexclusivopelosintegrantesdo cargo, serãodefinidasem
lei no prazo de 90(noventa) dias a partir da publicação destaLei.

CAPÍTULO X

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 22. Ficam garantidos aosatuais titulares doscargos dacarreira de que
trate o art. Io, e respectivos aposentados e pensionistas, todas as vantagens e
benefícios incorporados.

Art 23. Esta Leientra em vigor na data da sua publicação.

Art 24. Revogam-se asdisposições em contrário.
Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2009.

ANEXOI

(Art. 1° da Lein" , de de 2009)
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SITUAÇÃO ANTERIOR «

-ESPECIALIDADE

FINANÇAS E
CONTROLE

AUDITORIA DE CONTROLE _

INTERNO DO DISTRITO FEDERAI
- ESPECIALIDADE

PLANEJAMENTO

Le ORÇAMENTO
FINANÇASE
CONTROLE

ANEXO n

(Art. 1°, %2°, da Lei n° , de

situação anterior

LEIN» 13, DE 1988 e
LH N» 14, DE 1968

AMAUSTA DE

FMANÇASE
CONTROLE

AMAUSTA DE

PLANEJAMENTO E

ORÇAMENTO

PADRÃO

m

n

I

v

IV

III

n

i

vi

V

IV

III

n

i

v

IV

m

n

i

PADRÃO

m

ii

i

v

IV

m

ii

i

vi

v

IV

m

n

i

v

rv

in

ii

i

de 2009)

srnjACÃQNOvÃ
CARREIRA

AUDITORIA DE
CONTROLE INTERNO

DO DISTRITO
FEDERAL

AUDITOR. BC

CONTROLE

I - ESPECIALIDADE
FINANÇAS E
CONTROLE

n - ESPECIALIDADE
PLANEJAMENTO

fE ORÇAMENTO

TÉCNICO DE
FINANÇASE
CONTROLE

TÉCNICO DE
PLANEJAMENTO E

ORÇAMENTO

m

II

I

rv

m

ii

í

rv

m

íí

i

v

IV

•in

ii

i

ui

n

i

w

m

n

i

IV

m

n

i

v

rv

rn

íí

i

ANEXO III

(Art.4" da Lein» , de de 2009)

INSPETOR

TÉCNICO DE
CONTROLE

INTERNO

I - ESPECIALIDADE

FINANÇAS E
CONTROLE

II - ESPECIALIDADE

PLANEJAMENTO

E ORÇAMENTO

CARREIRA AUDITORIA DECONTROLE
INTERNO DO DISTRITO FEDERAL

ESPECIALIDADESCARGOS

AUDITORDECONTROLE INTERNO
I - FINANÇAS ECONTROLE

D - PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

INSPETOR TÉCNICO DE CONTROLE
INTERNO

I - FINANÇAS ECONTROLE

D.- PLANEJAMENTO E
ORÇAMENTO

ANEXO IV

(Art. 14 da Lei n° , de de 2009)

(UADRO DE DISTRIBUIÇÃO DOS CARGOS DA CARREIRA AUDITORIA DE
CONTROLE INTERNO DO DISTRITO FEDERAL

CARGOS ÓRGÃOSDO
SISTEMA DE

CONTROLE

INTERNO

TOTAL DOS

CARGOS

DISTRIBUIÇÃO
DE VAGAS

QUADRO
MÍNIMO

AUDITOR DE

CONTROLE

INTERNO

CORREGEDORIA-

GERALDO

DISTRITO

FEDERAL

365

ISO 127

SECRETARIA DE

ESTADO DE

PLANEJAMENTO E

GESTÃO DO
DISTRITO

FEDERAL

85 72

SECRETARIA DE

ESTADO DE

FAZENDO DO

DISTRITO

FEDERAL

150 127

INSPETOR

TÉCNICO DE
CONTROLE

INTERNO

CORREGEDORIA-

GERALDO

DISTRITO

FEDERAL

587

1% 147

SECRETARIA DE

ESTADO DE

PLANEJAMENTO E

GESTÃODO
DISTRITO

FEDERAL

195 146

SECRETARIA DE

ESTADO DE

FAZENDO DO

DISTRITO

FEDERAL

196 147
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PNOJSTO DELH N» 1.503, DE2009

REDAÇÃO FINAL

saère »

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DETRITO FEDERAL

CAPÍTULOS

e o ftmdonamento de atMdades

Art 2» A Doença de Furidonamento é o documento háb» que autoria o
econômicas e atMdades sem fins lucrativos no âmbito do

Art 3» Os esSaüeteamentos em que for desanvoMda atividade de usos
comerdal de bens e de serviços. Industriai, Irstttudonal e rural, agrupados de acordo
com a Tabela de Oassiflcaçao de Usose Atividades vigente para o Distrito FeteaL
somentepoderãofuncionar no Distrito federa!coma Licença de Fundertsmmto.

i 1» Para o tomado de qualquer stMdadt economia, sara exigida a
Licença ás Furejtmsmgnto, indutive aquelas que tenham o bsrtaMo d$ fenonèdade
ou Usençfe tributária no Distrito Federai, bem como ss r&> lucrativas, mesmo que
em caráter ãsststenciei, e aquelas instaladas em mobülériourbano.

i 2o Poderá ser exosdksa Licença de Fundonamerio para
comerciais de bens e serviços, escritórios dt represanteçfa e ouHas
sMsrss, quenso tenham estabelecimento ftw> oudesenvolvam suasatMdadei por
meio da Internet ou outro melo de eomunicaç§o virtual ou «ssamateso, desdeque
possui, comoendereço tspi e fiscal, o loca! da sua reüründa;

§ 3® Poderá sar expedida mais de uma Licença ds Furetonamartto psra um
mesmo local, desde que tenha necessidade justificada em razão do comércio ou
prestação ds serviço, e mantenha a irKtependênda de furdonemento, emsaia, loja
ou —^' *—"' " "

Art 4» A Licença de Funcionamento será afixada em locai vtsfveS do
ou, em se tratando de atividade sem estabelecimento fixo,

à autoridade competente que o exigir.

CM»ÍTUL0H

B© UCINOAMINT©

Art. *» Pira o ücsnciMtnto da atMdatSe requerida, s pessoa «ca, jurídica
ou seu reerrasnísnte tegsi deverá reatar Consulta Prévia ao setor competente da
AdmWstraçSo Regional de cada drcunscricSo ou soüdtá-^ vis internet, anikmm

Pmégrsfs únka. As AdrrWstraete desta* ds«Hte nMr à .
dos interessados barco de dados contendo Nbrmsçte e ertertaçBes relativas te
ex^èndai para a obtençlo da licença, segundoa naturezada atMttafe prdsMSds,
o grau derisco, a locaizã0Q e a s&JaçSo doponto.

Art. S9 AConsulte Prévü. será gratute e nlo serfe edgjdsc documentos no
®to de sus formsüzaçSo.

S^?^SHxme^úaCmÊúaPfêM,oirmmsí6oficmiaa^é»mm«u^
restrições que limitem ou impeçam o funcionamento ds atMdade no endereço
pretendido, bem como acerca das exigências relativas à sua reguiaridjBds.

Art. •<> A Consulta Prévia deferida terá validade de 180 (cento e oitenta)
dias, s conter da data de sua expei£çio.

SeeteU

Art. 9» Os prccedimentos edmirtstrativos para emissão da Licença da
Funcionamento serio iniciados por meio de solicitação do interessado ou seu
representante legai, com preerchimento de formulário próprioe a apresentaçSo ds
documentação exigida, junto à Administração Regional da drcunscrição onde ss
localize a atividade.

Parágrafo único. O rxeerchimento do formulário previsto no caput será feito
por meto etetrônico, via internet, e, e>cepdorialmente, de forma presencial Junto às

Art. 10. Para emissão da Licença de Funcionamento, deverá ser observada,
no que couber, a legisteçSo específica, bem como os critérios relativos:

I - à proteção ao meio ambiente;

II - à localização do empreendimento em área urbanaou rural;

III - à atMdade permitida pela legislação urbanística;

IV - à manutenção da segurança sanitária, ambiental e de proteção contra

V- à regularidadeda edificação, nos termos do art. 16, III;

VI- ao horário de funcionamento;

VII - à preservação de Brasília como Patrimônio Histórico e Cultural da

Art. 11. Poderá o Distrito Federal conceder Licença de Funcionamento para
o Mlcroempreendedor Individual - MEL as Microempresas - ME e as Empresas de
Pequeno Porte - EPP que desenvolvam atividades não consideradas de risco.

risco.

às Lei federal n8 123, de 14 ds
de 2006, nas seguintes condições:

I - msteiadss em área desprovida- de regulação fundiária legai consteSeracã
pút*» ou soda!;

H - em residência do Htaoempieenita Individual ou do otuter ou socto d»
ou Empresa de Pequeno Porte, na hipótese de que a stMdade nto

draaaçSo de pessoas;

IH - que nlo possuam estabelecimento fixo ou que promovam suas
es pela Internet ou outro meio de canunfcaçSo virtual <n assemelhado.

Art. 12. SsrSo definidas em regulamento as atMdades ow-fiSdwartas de

Art. 13. Para as atMdades de caráter eventual e para i
logradouros púbicos, será obrigatória a Licença da

i de eventos, conoWonada ao período de sua duraçSa, com o máximo de
90 (noventa) (fias, constatada peta AdrrtrtstraçSo Regional a orsrwisniénds e a

i 1° Para a realização de qualquerevento pútsto ou privada, poderá w
iromotores a comprovaçaQ de expanda de:

I - grupo gerador;

II - p£^> ds atendimento médco, com

El - equipas de segurança;

IV—demais contiçS

§ 2° Os promotores, organizadores ou i
ou privadas deverão apresenter previamente os s

I - eroquido localdo evento e o tamanho da área a ssr uttatia;

II - tísdaraçSo de públicoestimado;

m - laudo técnico atestando as condições necessárias de segurança e as
: de prevenção contra incêndio e pânico, inclusive a quantidade de pessoas

que tratesSíísrSo no evento, considerando-se equipes de segurança, brigadas,
atendimento mádtotj, entre outros, observadoo disposto no art 39.

i 3° Caso nSo tenham sido imrjtementadss as medidas constantes do laudo
técnico ousejam consideradas insuficientes, os órgãos de fiscalização, segurança ou
prevenção contra incêndio e pânico eventualmente presentes, resguardadas as
devidas competências, deverão exigir as medidas corretivas, podendo inclusive
impedir a reataçSo ou a continuidade do evento.

IV

Art. 1^ALicença de Furctonarmnto será emiodi por prazo indeSím*iido,

sarwarte, docontrole ambientei e da prevenção contra incêndio e pânico.
§ 1» Para asatMdades de ria», indusive nos casos dos ah/srés rance**»

ÜÜÜJT.lT .yffL**'***' *** "M**®*- s cada dnco anos, aaproum^o de laudo técnico que ateste a segurança di e*taçfc e ascorrtçõai
defuridonemento, naforma doregulamento e observado o disposto no art. 39.

^-JJIS'!?0 P*a «******&> * •*"*> afe"*» d» que trate 9§ P será
contado da data os:

I - emissão dalicença concedida com base neste Lei;
n - vigência desta lei, para os alvarás de fundensmento corcedldos com

base em leis anteriormente vigentes. «««• um

_«. JLü te yistort* ** ó,9fas * fl**1*»**» *> Governo do Distrito Federal
serão objeto de verificação permanente, pcdenoto ser realizadas aquatojw tampo;
_j~. A^S? * atM,tooel con*ieradas de risco, será obrigatória a vistoria
previa dos órgãos competentes, nos termos doregulamento, resguardado o dispostono art. 16, §4°. ^^ «=»¥»»u«uu u «spoaD

^^§5» Os órgãos técnicos competentes do &*err» * Ostrto Federal potierao
so»dter, sempre que necessário, laudos técnicos dt segurança da «Wicacao,
n^l^^L^** »K^once*tos com base em legislação anterior, sem
prejuízo, quando for ocaso, do disposto no art. 13, §3«, e no art. 21, III.

h.nJÍ N^3tM?í5 * Postos * C™1*"**"*. a apresentaçSo de Licença*BOperaçío -LO, expedida pelo órgão competente, dispensa a exigência de outras
vistorias já realizadas para a emissão da LO.

«h«.Jí£J? P^de^>^ * lteença * aBvWade "" moblliário urbano *extinguira com o término davigência dorespectivo contrato.

._.«_**: ?*" Swá o»108**, após verificação em Consulta Previa do
***** da^JSiÜ5!?ufban,sta' a ^^ * Funcionamento, de formasnteopadajpor melo etetrônico, desde que aatividade não seja considerada de risco
e o estabelecimento, quando for o caso, possua Carta de Habite-se ou Atestado de
conclusão da Obra.

PWagra/b único. O interessado deverá apresentar, dentro do prazo de
noventa dias, sob pena de revogação da licença emitida com base neste artigo
todos osdocumentos necessários asua emissão de forma regular

WlWWWWl w^mmmmmmmm
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Art. lã. Parasolicitaçãoda Ucença de Funcionamento de que trata esta Lei,
a pessoa Mca, Jurioka ou seu representante legal, além do requerimento em
modelopadrão, deveráapresentaros seguintes documentos:

I - Cônsul»Prévia diferida, quando eieV*, aoompartia*dadedMçto di
pata» fita cajjurfdaadtcfjteum^
consulte, ou acompanhada do Relatório de Vistoria aprovado pelos órgãos
compttartJH, cartrmt ddlr* nt rtcsjlarrier*^ deita Ld;

n - Inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federai - CFDF, quando as
atMdades pretendUas foram objeto de inddèncla do Imposto sobre Operações
Rdattvat à Oroieção da Mercadorias « sobre Presta^ de Strvica» dt Trawporte
Mtre»taoudeIna*miunlclpde<fcC^^
dt Qualquer Natureza - SS ou ambos;

m - Carta de Heblte-st ou Atestado de Conclusão ds Obras ou laudo técnico
laafiili • nwiitejlaa iti ngiimn — —"T** —• i •-•• —
art.3», f 2»,e noart. 11,m, observado o dbpoato na art.3»;

IV - Relatório de Vistoria realizado e com iiwtfcataclo favorável do órgão

§ 1» Em ss tratando dt os^adidteiento cuja Inscrição noCFDF não sete
serár^cessarta a aaisaaiitevfc, ainda, das seaulréte comprou

I - dt registro na Junta Comerdal do OatrtB Fatiarei ou em Carairlo dt
CM) das Pessoas Xrídkas do Distrito Federal;

n - do exercido legal ds atividade profissional regular, em se batendo de
piufudend autãname osttseteddo;

m - de unteaçãoregular do imóvel, nos termosdo regulamento.

i 2» Para a Licença deFuncionamento previste noart 3°,$ 2», e noart 11,
m, será extetdo apenas o requerimento de tratassçãb e, quando for o caso, a
Inscrição no CFDF, podando ssr dado o mesmo tratamento em outras sKuações
definidas em regulamento;

i 1» O laudo técnico previsto no indto m do caput poderá ser
liiiliiMsatotiii por iddidiiinnisi ou em conjunto, considerando se a tirlaalnrli
flslca di edMcação e suacomposição de salas e lojas, na forma doregulamento.

f 4» O Adetório de Vistoria de que trata o Inciso IV do caput p@4§ré ser
substituído, a otário do interessado, por laudo técnico, observado o disposto noart
39 e ressalvados os casosexigidos em leiespedflca.

f 5° No caso de Licença de Fundonamento vinculada aoPrograma da Apoio
ao Empreerxarnento Produtivo do Distrito Federal - Pró-DF e a outros programas
Irtstftuidos peto Governo, deverá serapresentada declaração de regularidade do uso
ou documento«ajtvdante expedkto palaSecreteria de Estado competente.

Seção VI

Dos Prazos de Expedição

Art. 17. Para expedçãoda Licença de Fundonamento de que bate este Lei,
deverão ser observados os prazos especificados quanto i Consulte Prévia, as

jvistorias e á emissão de licenças, contados dadate dorespectivo requerimento:
I - até 2 (dois) diasúteispara Consulta Prévia;

n - até 10(dez)das úteispara asvistorias em atMdades de risco;

m - até 3 (três)«as úteis para a Ucença Eventual;

IV-até 5 (cinco) dtes úteis para Licença de ruratoitmento.

capítulo m

das mntAçõts i das pcmauoazks

A*. U. CanaUerar-as-á infração toda ação ou omissão que Importe
irnbservanda dos preceitos deste Ld, de sua regulamentação e demais instrumentos
togits «afetos.

Art, U. Constóerar-se-á Infrator a pessoa fida ou Jurfdxa, de direito
púbico ou privado, que se omitir ou praticar ato em desacordo com a legtsiação
vigente ouqueinduzir, auxiliar ouconstranger alguém a fazê-lo.

Art. SS. A autoridade púbica que tiverdenda ou noocta de ocorrênda de
infração na Região Administrativa em queatuar promoverá sua apuração imetlate,
sob pena ds iBspflnsablftdtde.

Q

art. 21. As infrações as dtopadcoes desta Lei sujeitarão os infratores,
reaaataaa o dfrgtto aocenbaditórto e i ampla defesa e oseSrdtos assegurados pela
ld n» 2J34,dt 7 dadezembro de2001, àsseguintes penaãdedes, semprejuízo das
demais sançèts prevktos em lei:

I - advertência;

H-muüa;

m - intentição pardal outotal ds estebeledmenlo oudaatividade;

W - apiesnsto de niercadorlas e equipamentos;

V - revogaçãods Ucença de Furidonamento.

$ 1° As sanções previstes neste artigo serão aplicadas, mdustve
cumulativamente, pela autoridade atsviiulsuativa competente, de acordo com o
procedknento a ssr definido em regularmente;

f 2* No cate St o arasrMSflo ou o responsável se recusar a assinar o
ducunento ds isjttUaçto, o agente Wacdiiartoi fará constara ocorrênda no próprio
docurnento.

Art. 22. A auvajtenüe pravlate no art. 21, I, será aplicada por meio de
iwaflcação, LdJbdtawdo pratode 30 (trinta) dtes, prorrogável por igual período,
para regularização, ressalvados os casos dt interdição sumária, conforme
regiasnwntacão.

Art 23. A multe previste no art. 21, II, será aplicada observando-se o
olspostonoart. 24 e obedecendo-se à seguintegraduação:

I - R$500,00 (quinhentos reais), nos seguintes casos:

a) não fixação da UCença de Fundonamento em tocai visível no
eitabalacimintp ou, em se batendo de atividade sem estabelecimento fixo, sua não
daaaantjNaação á autoridade competente quandoexigido;

b) realização de eventos sem Licença Eventualde Fundonamento;

c) não apresentação de laudo técnico, quando solicitado peta autoridade
cxna^aiaante nos termos do art. 14, f 5°;

ta oaBtaBnpnnienao oe aaMrasnojs,

B - Nfl JM,00 (ml reais), nos seguintes casos:

•) SMtwitliiliiii nlii de atividade de usos camarcW de bens e de serviços,
Irdudrajl, taaMand ou rural sem Licençadt Furetonamento;

b) nlo tpjtJttiSipln de laudo técnico atestando a st» rança da edWcação e
as condições dt lunetaraatwnto da atividade dentre do prato previsto no art 14, §§
l°e2°;

c) funcionamento ds sttelfiii imiim ou da atividade lilicstna sem o
competente ato dt uuOi iteração expedkto após o cumprimento das erégendas
formuladas.

i 1° As Infrações aos dJaportnvos deste Lei não discriminadas nos Incisos
arftertores sujeitem os Wratores a multe ò» R»5W,00 (o/Jlnfantosreais).

{ 2° O vetords muita será aplicado uma única vai em dobro ou de forma
cumulativatt houver má-fé, doto, rekxidénde ou k*adto csrttiuada.

f 3» Cdraádtrer-se-á Infrator rdncldentt aquele qut for autuado mais de
uma vez porqualquerInfração ao dispostoresto Ld, no parxidode 12 (doae)meses,
desde que tenha transitado em julgado auniiitmiaLMrmsrta eventud Impugnação,
sendo a multe calculada em dobro sobre a originária.

f 4° Cons(derar-se-á infração continuada a manutenção do fato ou dt
omisslo qut gerou t sututato aejnaro do período de 10 (trinta) dtes da autuação
originária.

Alt, 24. As mulas strea atacadas tomando-se por base os vator« previstos
no art. 23 muMpactdospatoMtat "t* des seguintes categolas de emareenoWrjres
e de empTttrajBRMrsai:

I - ambulantes, autônomas t iteuüempieeiKtedores Individuais: k « 1 (um);

II - miüosmpiesas: k » 3 (Ms);

ÜI - empresas dt pequeno parte: k - 5 (dnco);

IV- empresas de médio porte: k = 7 (sete);

V - demais empresas: k = 10 (dez).

Art. 25. A dtJlntutãçio do estabdedmento ou d* atividade ficará
condicionada ao cumprimentodai trtejar*te formuladas.

Art. 2*. CaberáIrajardlção sumárianos seguintes casos:

I - eitebdedmento sem Ucença de Funcionamento em se batendo de
auvhlailr de risco;

II - estabeledminto sem condições de fundonamento, quando constatado
nas vistorias porequipe de fiscalização.

Art. 27. A apreensão de mercadorias ou equipamentos provartentes de
instalação e fundoramento de esbbdedmento ou atMdaue econômica irregular, de
que trate o art 21, IV, será efetuada, resguardadas as devidas tompetenrlar,
inclusive as relativas as atMdades tributárias, peta fiscalização, que piovidandtrâ a
respectiva remoção para depósito público ou para o toai rfstaimlnirln pato órgão
ujmpetente.

S 1»A apreensão seráfeita por metode Autode Apreensão contendo o tocd
da apreensão, a idertifleação do eventual proprietário, possuidor ou detentor, as
quantidades e, de forma discriminada, o tipo e o iradeto, atira dt outros dados
necessários à correto Wer*mcação das rnercadorias C4equtpsjvaatoa.

i 2o A devolução dos materiais e equipamentos apreendklos será
cendidonasis à comprovação de propriedade e ao pagamento das despesas de
asreansSo, constituídas petos gastos efetivamente redrados com remoção,
transporte e deposito.

§ 3»Osgatas üasümnau*redeados comremoção, üampuilee depósito
dos rnatsrids e eoutoamentos apreerdldas serão ressarcidos ao Poder Público,
mediante psgarnsnto ds vdor calculacio com base em preços definidos em
regulamento espedftoq, iretej^nderternerite dadevoludto do bem.

§ 4° O órgão competente fará pubücar, no Diário Ofidar flb Habito Federal,
a retoçSo dos materiais e equipamentos apreerKldos, para denda dosinteressados.

i 5» A solicitação para a devolução dos materiais e equipamentos
apraendktos será fdte noprazo máximo de 30 (trinta) dias contados da publicação a
que se refereo § 4°, sob penade perda do bem.

i 6° Os Interessados pciderão reclamar os materiais e equipamentos
apreendidosantes da publicação de que trate o § 4°.
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não reclamados no prazo estabelecido no § 5° ser)
ato do Poder Executivo, a ssr pubScado no Diário OScüfi

§ 8° Os materiais e equipamentos apreendidos e i
deste Ld serão irtcorporados ao patrimônio do Dlstrfto Federe!, doados ou i
a critério do Peste- Executivo.

M.S.A autoridade fiscal poderá, a seu critério, mediante a isvrstura de
termo próprio, nomear fiei deposüárto para s guarda das mercadorias apreendkiss, o
qual ficarásujeito ao dispostono art. 647, combinadocom o art 652, do Código CMI

§ 1° O dtpóüto st dará ds forma a não onerar es t

§ 2° Em caso dt apreensão ds botijSes dt gás GU» cheios, os i
Distribuidores de Gás

ücendadss, à disposiçãodo órgão que redtssu s i

Art, 2f. O proprietário arcará com o Ônus dKorrente de eventui!
n§&#^, dan$caç§o ou i

Art. 3*. A revogação da Ucença de Fmtóore.wJi» de qut trate o art 21, V,

W - sempre que o
rewa§9ç!o ssfs demonstrado prévia e

Parágrafo único. A revogadfo da Ucença de Fuftdonamento de que trate •
11deste artigo implicará o cancelamento da inscriçio no CFDF.

Art. 31. A ftetaçÃ) do cumprimento das düpostote dada Lei má
s órg§os competentes, que poderão requidtsr aos órgãos ds S©gurangs

Púbica o spot© nsees^rio.

cMtmmw

üas »s»sgsçto nmss i nsÂmmrèmn
$rt. S2. A üte^çllo de endereçamento do empreendimento ou de stivídads

©ooííêmlca s@rá pr®c@d&^ de nova Ucença de Fundonamento.

Art. 33. Até que o sistema informatizado esteja em operação pss
da Licença de Ftsrtíonamento, os procedimentos constantes desta

£ deformi e

Art, 34. A Sscreteria d® Estedo de Fszsnds do Distrito Fsderel

cSspor*«zafá aos órajte de tandamento e flscafizaçlo o acesso às Wformaçfes
cadastrais dos contribuintes inscritos no CFDF @ no Imposto sobre § Propriedade
PreSal e Tentais! Urbana - IPTU, sem sutonomla para aterar ou acrescentar
informações no banco de dados.

Art. 31. fio proWaa a emissão de Licença de Fumtatgmento para
que estejam tntentota por risco em sus estrutyra, ficando §

«.SiRoD Poder Executivo autorizado a definir procedimentos
simplificados para expedçSo de Ucença de Furctonamento, para os seguintes casos:

II - atMdades educacionais, todudve em áreas residenciais, quando
autorizadas pdo órgão educadond e com anuênda da comunidade;

III —atendimento de programas de geração de emprego e renda, desde que
declarado e justificado o interesse púbico;

IV - instalação em áreas residenciais de representações de Estados

anuência da comunidade loca);

V- atividades de caráter filantrópico, asslstendd ou religioso;

VI - microempreses e empresas de pequeno porte;

VII - atividades exercidas por ambulantes, autônomos e outras atividades
que não tenham estabdedmento fixo ou <
ou outro melo de cwnunlcação virtual ou a

VIII - atMdades em áreas rurais;

D(- atMdades em áreas púbicas;

X - outras atMdades previstes em ld federal.

Art. 37. Os dvarás com prazo indeterminado emitidos com base em leis
anteriores deverão ser substituídos, automaticamente e mediante solicitação, peta
Licença de Fundonamento de que trate a presente Ld, até 31 de dezembro de 2012,

Art. 38. Os órgãos de segurança e prevenção contra incêndio e pânico
poderão padronizar as exigências, levando-se em consideração a concentração de
pessoas, o tamanho da área e outros critérios técnicos.

Art 39. Os laudos técnicosde que trata este Lei deverão ser expedidos por
empresa ou profissional habilitado e registrado em órgão de dass
condições previstas em regulamento.

-^m^^^smm mmmmm Mü

no prw> de

a em viga- n»date de sus publkaçSs.

a Ld rfi4.201, de 2 de setembro de 200ê, e m

de 2089.

momo Dt ls N»i.sH, de 2000

mm$omtn.

a ckm& LSGSjsnvA do bistoto

Art le Fica aberto, nos termos do art. 57 da Ld 4.179, de 17 de julho dt
2O0S, ao OrçamentoAnual do Distrito Fsted (Ld n° 4.293, de 2S de ctaurta» da
2008), psra o exardeto financeiro dt 2099, crédito agdsnd m» valor de R$
30.486.416,00 (trinta mühões, quatrocentos e ottsnta e sds ml, quatrocentos •

1e sds redi), com a seguinte c

I -

emae!

sr, no da m 30.336.4fMO (trtti mMts,

iAfwwWisV;

no vata- da ®$ 15O.0»,09 (cento i drsqumla ml rata),
------ vi.

Ate, 2» O oédto adMond ds qw trata o 1
eto art 43, | 1», H e ffl, da Ld n* 4.320, dt 17 da março ds 1»», pato

" ~ no vetor At Rs 3.089.®ia,e8 (três

Conta Unka, e pda anutoçis de dotaçta 1
no valor ds R$ 27.486.486,08 (vinte e sste mWes, qatfstKSffes c

®*mÊ*n®,quÊ*rosM^eo*&Uesézr^),(xi0ematommn®m.

Art. S» Em furtçSo do disposto no art 2®, a rerafe da KsWo Füéard fta
ido Anexo I.

no

Art. «• Hca convsWsda o Decreto n° 31.043, * li d* rasvamSi» da 2009,
pubüetdo no DODf n» 229, de 27 ds novembro ds 20».

Art.! 1vigor na date da sm

Art. •» Revogam-se as

16 da de 2089.
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PROJETO DE LEI N° 1.510, DE 2009

REDAÇÃO FINAL

títefsSe soère a reestruturação da Carreira
PúWca de AssMincit Sodat do Distrito
Federai e dá outra® prevMêndss.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

TÍTULO I

BA CARREIRA

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. Ia Fica a Carreira Pública de Assistência Social do Distrito Federal,
criada na forma da Lei n° 85, de 29 de dezembro de 1989, reestruturada nos termos
desta Lei.

Art 2° A Carreira Pública de Assistência Social é composta pelos cargos de
Especialista em Assistência Social, Técnico em Assistência Social, Atendente de
Reintegração Social e Auxiliar em Assistência Social.

Parágrafo único. As especialidades e suas respectivas atribuições serão
definidas no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, em ato conjunto dos órgãos
gestores da carreira e do órgão central do Sistema deGestão de Pessoas do Distrito
Federal, ouvido o Comitê Gestorde que trata o art. 16.

CAPÍTULO II

DA QRSANIIAÇÃO

SsçSoI

Doe Costceüras Báeleee

Art 3o Para efeitos desta Lei, considera-se:

I - carreira é o conjunto de cargos, distribuídos de acordo com a sua
responsabilidadee a sua complexidade;

II - cargo é o conjunto de atribuições e de responsabilidades, previstas na
estrutura organizacional, que devem ser cometidasao servidor;

III - especialidade é a área de competência correspondente às atribuições
específicas desempenhadas pelo servidor, a qual diferencia os cargos de mesmo
nome entre si;

IV - qualificação profissional é o aprimoramento do profissional com vistas à
atualização permanentee ao desenvolvimento na carreira;

V - progressão funcional é a passagem do servidor para o padrão de
vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe do cargo que
ocupa, observado o interstício de 12(doze) meses deefetivo exercício;

VI- promoção funcional é a passagem do servidor do último padrão de uma
classe para o primeiro padrão da classe imediatamente superior do cargo que ocupa,
mediante avaliação de mérito, observado o cumprimento do interstício de cada
padrão de vencimento.

Seção II

Do Ingresso e da Habilitação

Art. 4° O ingresso nos cargos da Carreira Pública de Assistência Social do
Distrito Federal ocorrerá no padrão I da Terceira Classe, mediante concurso público,
observados os requisitos a seguir estabelecidos:

I - para o cargo de Especialista em Assistência Social, é exigido diploma de
conclusão de ensino superior, com formação na área de atuação para a qual ocorrerá
o ingresso;

II - para os cargos de Técnico em Assistência Social e de Atendente de
Reintegração Social, é exigido certificado de conclusão de ensino médio ou
equivalente;

III - para o cargo de Auxiliar em Assistência Social, é exigido o certificado de
conclusão de ensino fundamental.

Art 5o O concurso público a que se refere o artigo anterior será realizado
por meio de provas ou de provas e títulos, podendo, conforme o cargo e a
especialidade, ser acrescido de uma ou mais das seguintes etapas:

mmm

I - avaliação psicológica de caráter eliminatório;

II - teste de capacidade física de carátereliminatório;
III - invesügaçío social de carátereliminatório;

IV - programa de formação, definido na forma de regulamento, de caráter
eliminatório e ciassificatóric.

§ 1° As exigências de cada fase do concurso serão feitas conforme as
atribuições do cargo e daespecialidade emque ocorrerá o ingresso e serão definidas
em edital.

§2o Para opreenchimento de vagas do cargo de Atendente de Reintegração
Social serão obrigatórias as etapas estabeleddas no caput, bem como em seus
incisos.

Art. S»Oservidor empossado na carreira deque trata esta Lei terá lotação,
exclusivamente, nos órgãos distritais responsáveis pela execução da política de
assistência e gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e pela execução
das Medidas Socioeducatlvas e gestão do Sistema Nacional de Atendimento
Socloeducativo - SINASE no Distrito Federal.

CAPÍTULOIII

OO DESENVOLVIMENTO FUNCIONAL

Seção I

Da Qualificação ProfWonal

Art. 7o A qualificação profissional, que visa ao aprimoramento permanente
do servidor para a promoção na Carreira Pública de Assistência Social do Distrito
Federal, ocorrerá por meio de partidpação em cursos de formação, treinamento,
aprimoramento, especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado e em outras
atividades de atualização profissional proporcionados pelos órgãos gestores da
carreira, pelo órgão central do Sistema de Gestão de Pessoas do Distrito Federal ou
por instituições legalmente autorizadas, observados os programas prioritários.

Parágrafo único. Ficagarantido, anualmente, o afastamento remunerado de
1% (um porcento)a 2% (dois porcento)dos servidores ativos da carreira a que se
refereesta Lei, observada a proporcionalidade por órgão gestor, para participar de
curso de especialização, mestrado ou doutorado que tenha correlação com suas
atribuiçõesfuncionais, conformeregulamentaçãoespecíficae respeitados os critérios
de conveniência e oportunidade da Administração.

Sacio II

Da Progressão Funcionai

Art 8° O desenvolvimento do servidor na Carreira Pública de Assistência
Social do Distrito Federal far-se-á mediante progressão e promoção funcional.

§ Io O instituto da progressão levará em consideração o tempo de serviço, a
cada 12 (doze) meses de efetivo exercício, enquanto o da promoção levará em conta
a qualificação, o desempenho e o tempo de serviço do servidor.

§ 2° O servidor em estágio probatório será submetido à avaliação específica
e, ao final, se confirmado no cargo, obterá a progressão para o padrão
correspondente ao interstício cumprido na classe inicial, vedando-se, durante esse
período, a progressão funcional.

Art 9o Os requisitos para a aplicação da progressão e da promoção
funcional serão estabelecidos em regulamento específico pelo Poder Executivo do
Distrito Federal.

CAPÍTULO IV

DA REMUNERAÇÃO
Art 10. ATabela de Vencimentos Básicos dos cargos da Carreira Pública de

Assistência Social do Distrito Federai é escalonada de acordo com o Anexo I,
observadas as vigências que menciona.

Art 11. Além do Vencimento Básico a que se refere o artigo anterior, são
parcelas remuneratórias mensais fixas devidas aos integrantes da carreira de que
trata esta Lei:

I - Gratificação de Desempenho Social - GDS, instituída pelo art. 2o, IV, da
Lei n° 3.354, de 9 de junho de 2004, devida a todos os integrantes da carreira, cujo
percentual, incidente sobre o vencimento básico referente à classe e ao padrão em
que o servidor estiver posicionado, passa a ser o que segue:

a) 200% (duzentos por cento) a partir de Io de outubro de 2009;

b) 100% (cem por cento) a partir de Io de agosto de 2010;

c) 50% (cinqüenta por cento) a partir de Io de agosto de 2011;

II - Gratificação por Atividade com Adolescente em Restrição de Liberdade -
GRL, instituída pelo art. 6o, IV, da Lei n° 2.743, de 19 de julho de 2001, devida
exclusivamente aos servidores designados para executar ou supervisionar as
medidas socioeducatlvas de internação, semiliberdade ou liberdade assistida, cujo
percentual, incidente sobre o vencimento básico referente à classe e ao padrão em
que o servidorestiver posicionado, passa a ser o que segue:

a) 90% (noventa por cento) a partir de Io de outubro de 2009;

b) 40% (quarenta por cento) a partir de Io de agosto de 2010;

c) 10% (dez por cento) a partir de Io de agosto de 2011;

III - Gratificação por Atividade de Risco - GAR, instituídapelo art. 6°, V,da
Lei n° 2.743, de 19 de julho de 2001, devida exclusivamente aos servidores
designados para executar as medidas socioeducatlvas de internação ou
semiliberdade, cujo percentual, incidente sobre o vencimento básico referente à
classe e ao padrão em que o servidorestiver posicionado, passa a ser o que segue:

mmmmm wwiw
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a) 100%(cemporcento)a partir de Io de outubrode 2009;
b)50%(cinqüenta porcento) a partir de Io de agostode 2010;
c) 25%(vinte e dnco porcento)a partirde Io de agostode 2011;
IV - GraUflcação porAtividade em Serviço Sodal- GASS, instituída pelo art.

6o,VI, da Lei n° 2.743, de 19de julho de 2001, cujos percentuais, incidentes sobre
o vencimento básico referente á ciasse e ao padrão em que o servidor estiver
posicionado, passama ser os constantesdo Anexo II;

V- Parcela Individual Fixa, instituída pela Lei n° 3.172, de 11 de julho de
2003, novalor de R$ 59,87 (dnquenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

§ 1° As gratificações de que tratam os incisos de I a IV deste artigo são
devidas, exclusivamente, aos servidores da Carreira Pública de Assistência Social do
Distrito Federal.

§ 2o O servidor não integrante da Carreira Pública de Assistência Social do
Distrito Federal que, na datade publicação desta Lei, estiver recebendo gratificação
prevista nos incisos deI a IV dopresente artigo, terá o valor percebido a essetitulo
transformado em parcela complementar denominada Parcela Complementar - PAS, a
qual será mantida, em valor nominal, enquanto perdurar a condição de trabalho
específica que,originalmente, deu ensejoà concessão das gratificações.

§ 3o AGratificação por ABvidade emServiço Social - GASS não será paga
cumulativamente, em nenhuma hipótese, à Gratificação por Atividade com
Adolescente em Restrição de Liberdade - GRL ou à Gratificação por Atividade de
Risco - GAR.

Art 12. Além do vencimento e das vantagens previstas nesta Lei, ficam
garantidas ao servidor da Carreira Pública de Assistência Social do Distrito Federal
outrasparcelas estabelecidas em legislação específica.

CAPÍTULO V

Da Mobilidade

Art. 13. Para efeito desta Lei,considera-se mobilidadeo trânsito do servidor
da Carreira Pública de Assistência Social entre os órgãos distritais responsáveis pela
execução da política deassistência e gestão do Sistema Único deAssistência Sodal -
SUAS e execução das Medidas Socioeducatlvas e gestão do Sistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo - SINASE, por meio de remoção.

§ Io O Comitê de que trata o art. 16 participará, em conjunto com os
titulares dos órgãos a que se refere o caput, da elaboração dos critérios a serem
observados por ocasião da movimentação dos servidores da Carreira Pública de
Assistência Social, cuja normalização será objeto de ato conjunto daquelas
autoridades e do titular do órgão central do Sistema de Gestão de Pessoas do
Distrito Federal.

§ 2o Os servidoresda Carreira Pública de Assistência Social que, na data da
publicação desta Lei, se encontrarem removidos ou remanejados em desacordo com
o disposto no caput deverãoretornara um dos órgãosgestores da carreira no prazo
de 90 (noventa) dias.

Art. 14. Os servidores da Carreira Pública de Assistência Social poderão ser
cedidos apenas nas seguintes hipóteses:

I - para o exercício, no âmbito do Poder Executivo do Distrito Federal, de
Cargo em Comissão igual ou superiora DF-07 ou de Cargo de Natureza Especial;

II - para o exercício, em órgão diverso do Poder Executivo do Distrito
Federal, de função de confiança ou cargo em comissãocuja retribuição seja igual ou
superioràquela devidapeloexercício, por servidorefetivo,de DF-12;

III - para órgão diverso do Poder Executivo do Distrito Federalque execute
as políticas doSistema Único de Assistência Social - SUAS ou doSistema Nacional de
Atendimento Socioeducativo - SINASE, independentemente do exercício de função
de confiança ou cargo em comissão.

Parágrafo único. Para efeito do disposto no caput, o total de servidores
cedidosnas hipótesesdos incisos II e III não poderá exceder 3% (três por cento) do
quantitativo de servidores ativos da Carreira Pública de Assistência Social em
exercido nos órgãos distritais responsáveispela execuçãoda política de assistênciae
gestão do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e execução das Medidas
Socioeducativas e gestão do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo -
SINASE.

TÍTULO II

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art 15. Será assegurada, ao servidor da carreira de que trata esta Lei, a
Identidade Funcional.

Art 16. Será instituído pelos órgãos gestores da Carreira Pública de
Assistência Social do Distrito Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, o Comitê Gestor
da Carreira, com composição paritária entre gestores, servidores integrantes da

carreira, órgãos de classe e sindicatos da assistênda social,com o objetivode atuar
como colaborador da gestão da política de pessoal.

Art. 17. O Governo do Distrito Federal criará, na estrutura administrativa da
unidade de gestão de pessoas do órgão gestor da política de assistência social, o
Centro de Treinamento responsável pela qualificação profissional e aprimoramento
permanente dos servidores integrantes da carreira a que se refere esta Lei.

Art 18. A unidade de gestão de pessoas do órgão gestor da política de
assistência sodal será composta e dirigida por servidores ativos da Carreira Pública
de Assistência Sodal do Distrito Federal.

Parágrafo único. A unidade de gestão de pessoas do órgão executor das
Medidas Socioeducativas contará com subunidade, preferencialmente subordinada ao
setor de desenvolvimento de pessoas, voltada especificamente à atenção à Carreira
Pública de Assistênda Social do Distrito Federal.

Art 19. Nenhuma redução de remuneração ou de proventos poderá resultar
da aplicação do conjunto de normas estabelecido nos termos desta Lei, sendo
assegurada, na forma de Vantagem Pessoal Nominalmente Identificada - VPNI, a
parcela correspondente à diferença eventualmente obtida, a qual será atualizada,
exclusivamente, pelos índices gerais de reajuste dos servidores públicos distritais.

Art 20. As disposições desta Lei aplicam-se, no que couber, aos servidores
aposentados e aos beneficiários de pensão de servidor da Carreira Pública de
Assistência Social do Distrito Federal.

Art 21. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de
recursos consignados ao Distrito Federal.

Art 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 23. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2009.

Anexo I

Tabela de Vencimento Básico

Cana» Omm
1°/10/20O> 1O/M/2010 10/08/2011

30 Hora* 40 Horas 30 Hora* 40 Horas 30 Hora* 40 Horas

ti

U

K
cn
LU

1
UJ

III 1.250,39 1.667,19 2.386,99 3.182,66 4.078,52 5.438,02

II 1.226,18 1.634,91 2.340,78 3.121,04 3.996,86 5.329,14

I 1.201,99 1.602,65 2.294,60 3.059,46 3.915,49 5.220,65

vi 1.161,65 1.548,86 2.217,58 2.956,78 3.834,12 5.112,16

V 1.137,45 1.516,60 2.171,40 2.895,19 3.752,75 5.003,67

rv 1.113,24 1.484,33 2.125,18 2.833,58 3.671,28 4.895,04

iii 1.089,05 1.452,07 2.079,00 2.772,00 3.589,91 4.786,55

ii 1.064,84 1.419,79 2.032,79 2.710,38 3.508,44 4.677,92

i 1.040,65 1.387,53 1.986,60 2.648,80 3.426,97 4.569,29

1

I

VI 1.000,31 1.333,74 1.909,59 2.546,11 3.345,50 4.460,66

V 976,11 1.301,48 1.863,40 2.484,53 3.264,03 4.352,04

rv 951,91 1.269,21 1.817,19 2.422,92 3.182,55 4.243,41

iii 927,71 1.236,95 1.771,00 2.361,33 3.100,98 4.134,64

ii 903,50 1.204,67 1.724,79 2.299,72 3.019,71 4.026,29

i 879,31 1.172,41 1.678,60 2.238,13 2.938,14 3.917,52

e

1

IV 838,97 1.118,62 1.601,59 2.135,45 2.856,77 3.809,03

m 814,77 1.086,36 1.555,40 2.073,87 2.775,19 3.700,26

íí 790,57 1.054,09 1.509,19 2.012,25 2.693,83 3.591,77

i 766,37 1.021,83 1.463,00 1.950,67 2.612,21 3.482,95

Z

o
y
2

To

l
LÜ

V 789,89 1.053,19 1.432,51 1.910,01 2.486,06 3.314,75

IV 776,45 1.035,27 1.408,13 1.877,51 2.443,76 3.258,34

III 763,24 1.017,65 1.384,17 1.845,56 2.402,17 3.202,90

II 750,51 1.000,68 1.361,08 1.814,78 2.362,11 3.149,48

I 737,74 983,65 1.337,92 1.783,89 2.321,91 3.095,88

E
5

.§
et

IV 712,20 949,60 1.291,60 1.722,14 2.241,53 2.988,71

III 699,42 932,57 1.268,44 1.691,25 2.201,33 2.935,11

II 686,69 915,59 1.245,35 1.660,47 2.161,26 2.881,68

I 673,94 898,59 1.222,22 1.629,63 2.121,12 2.828,16

ro

S

IV 648,40 864,54 1.175,91 1.567,88 2.040,75 2.721,00

III 635,67 847,55 1.152,8^ 1.537,08 2.000,66 2.667,55

II 626,58 835,44 1.136,33 1.515,11 1.972,06 2.629,41

I 625,42 833,89 1.134,23 1.512,30 1.968,41 2.624,55

0J

|2

V 623,72 831,62 1.131,14 1.508,19 1.963,06 2.617,41

IV 618,20 824,26 1.121,13 1.494,84 1.945,68 2.594,24

III 616,50 821,99 1.118,05 1.490,73 1.940,33 2.587,10

II 614,80 819,73 1.114,96 1.486,62 1.934,98 2.579,97

I 613,10 817,46 1.111,88 1.482,51 1.929,63 2.572,84

I (Continuação)

vencimento Básico

Anexo

Tabela de

OaWf» <*»
1°/10,'2009 1°/0B/zou l»/0t/2011

30 Hora» 40 Heras 30 Horas 40 Hora* 30 Hora* 40 Hora*

<

"5

V 591,24 788,32 1.043,36 1.391,15 1.810,72 2.414,29

IV 589,40 785,87 1.040,12 1.386,82 1.805,08 2.406,78

III 587,57 783,43 1.036,88 1.382,51 1.799,47 2.399,29

II 586,33 781,77 1.034,69 1.379,58 1.795,66 2.394,21

I 584,50 779,34 1.031,47 1.375,29 1.790,08 2.386,77

E

£

rv 578,58 771,44 1.021,01 1.361,35 1.771,93 2.362,58

iii 576,75 769,01 1.017,80 1.357,06 1.766,35 2.355,13

ii 574,93 766,57 1.014,58 1.352,77 1.760,76 2.347,69

i 573,11 764,14 1.011,36 1.348,48 1.758,18 2.340,24

ra

1

IV 568,83 758,44 1.003,81 1.338,41 1.742,08 2.322,77

iii 567,01 756,01 1.000,59 1.334,12 1.736,49 2.315,32

il 565,18 753,58 997,37 1.329,83 1.730,91 2.307,88

i 563,36 751,15 994,16 1.325,54 1.725,32 2.300,43

E

H

V 559,08 745,44 986,61 1.315,48 1.712,22 2.282,96

IV 557,26 743,01 983,39 1.311,19 1.706,64 2.275,52

ra 555,43 740,58 980,17 1.306,90 1.701,05 2.268,07

n 553,61 738,15 976,95 1.302,60 1.695,47 2.260,62

i 551,79 735,72 973,74 1.298,31 1.689,88 2.253,18

AncxoU

Gratificação porAtividade emServiço Social - GASS

Âmbito dt Execuçãoe»s NMáaám
Administrativo e cedidos
Proteção e atenção sodal
Sepuitamento, serviço funerário e unidades
especializadasou de funcionamento ininterrupto

l°/10/2009

60%

l°/08/2010

25%

i°/oe/20ii

0%
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PROJETO DE LEI N° 1.513, DE 2009

REDAÇÃO FINAL

i Gratificação dt Exercido
Temporário dt Atividade Penitenciária -
GETAP ao* integrante* da carreira
Atividades Penitenciaria* do Quadro do
Pessoal do Distrito Fodanl.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRTTO FEDERAL decreta:

Art. Io A Gratificação de Exercício Temporário de Atividade Penitenciária -
GETAP, instituída peloart. 1° da Lei n° 3.786,de 30 de janeirode 2006, passa a ser
devida, em caráter provisório, aos servidores integrantes da carreira Atividades
Penitenciárias a que se referea Lei n° 3.669,de 13 de setembrode 2005, lotados e
em exercício nas unidades de execução penal do Complexo Penitenciário do Distrito
Federal.

Parágrafo único. A extensão da Gratificação nos termos do caput será
implementada nos valorese datas de vigência a seguir:

I - R$500,00 (quinhentos reais) a partirde Io de dezembrode 2009;

II - R$ 1.000,00 (mil reais) a partir de Io de março de 2010.

Art 2o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de
recursos consignados ao Distrito Federal.

Art 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as
vigências que especifica.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2009.

PROJETODE LEI N° 1.514, DE 2009

REDAÇÃO FINAL

Altera as Tabelas de Vencimento* Básicos
da carreira de Enfermeiro do Quadro de
Pessoal do Distrito Federal e dá outras
providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art. Io Os valores do Vencimento Básico da carreira de Enfermeiro do
Quadro de Pessoal do Distrito Federal ficam estabelecidos na forma do Anexo Único
desta Lei,observadas as respectivas datas de vigência.

Art 2o A Gratificação de Atividade de Enfermagem - GAE, instituída pelo
inciso II do art. 6o da Lei n° 3.322, de 18 de fevereiro de 2004, passa a ser calculada
nos seguintes percentuais:

I -180% (cento e oitenta por cento) a partir de Io de outubro de 2009;

II - 100% (cem por cento) a partir de Io de setembro de 2010.

Art. 3o Aplica-se o disposto nesta Lei aos proventos de aposentadoria e aos
benefícios de pensão oriundos da carreira de Enfermeiro do Quadro de Pessoal do
Distrito Federal com proventos reajustados pela paridade com os servidores ativos.

Art 4o As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de
recursos consignados ao Distrito Federal.

Art 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observadas as
vigências que especifica.

Art. 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 16 de dezembro de 2009.

ANEXO ÚNICO

Tabela de Vencimentos Básicosda Carreira de Enfermeiro do QPDF

CLASSE PADRÃO

10/10/2009 10/09/2010

20 Horas 40 Horas 20 Horas 40 Horas

V 1.603,84 3.207,68 2.250,35 4.500,70

S
rv 1.572,41 3.144,81 2.206,24 4.412,49

u
LU
O.

iii 1.541,56 3.083,13 2.162,97 4.325,94
to
LU ii 1.511,35 3.022,69 2.120,57 4.241,14

i 1.481,71 2.963,41 2.078,98 4.157,%

VI 1.397,84 2.795,68 1.961,31 3.922,62

2
V 1.370,44 2.740,87 1.922,86 3.845,71

rv 1.343,55 2.687,11 1.885,14 3.770,28

2 m 1.317,21 2.634,42 1.848,18 3.696,36

ii 1.291,39 2.582,78 1.811,95 3.623,91

i 1.266,07 2.532,14 1.776,42 3.552,84
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VII 1.194,40 2.388,79 1.675,86 3.351,72

VI 1.170,98 2.341,96 1.643,01 3.286,01

S V 1.148,02 2.296,04 1.610,79 3.221,58

3 rv 1.125,51 2.251,02 1.579,21 3.158,41

CO m 1.103,44 2.206,88 1.548,24 3.096,48

ii 1.081,81 2.163,62 1.517,89 3.035,78

i 1.060,59 2.121,18 1.488,11 2.976,22

VII 1.000,56 2.001,12 1.403,89 2.807,77

VI 980,94 1.961,88 1.376,36 2.752,71

2 V 961,71 1.923,42 1.349,38 2.698,75

rv 942,85 1.885,70 1.322,92 2.645,83

P m 924,36 1.848,72 1.296,97 2.593,94

íí 906,24 1.812,48 1.271,54 2.543,09

i 888,47 1.776,94 1.246,61 2.493,22

PROJETO DE RESOLUÇÃO N°77, DE 2009

REDAÇÃO FINAL

Altera, som aumento de
estrutura organizacional do Fundo
Assistência à Saúde dos Deputados
Distritais e Servidores da Câmara Legislativa
do Distrito Federal - FASCAL.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRTTO FEDERAL resolve:
Art Io Rca alterada, sem aumento de despesa, a estrutura organizacional

do Fundo de Assistência à Saúdedos Deputados Distritais e Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - FASCAL, com os respectivos cargos de Chefia,
Assessoramento e Assistência, na forma doAnexo I desta Resolução.

Art 2» As funções de direção e supervisão dos cargos relacionados nos
incisos de I a VIII sãoas descritas noAnexo II desta Resolução:

I - Chefe da Seçãode Auditoria Médica;

II - Chefe da Seçãode Faturamento de Processos;

III - Chefe da Seção de Orçamento, Finanças e Contabilidade;
IV- Chefe da Seçãode Apoio Administrativo;

V- Chefe da Seção de Atendimento e Cadastro;
VI - Chefe da Seçãode Contasa Receber;

VII- Chefeda Seçãode Protocolo Administrativo;

VIII - Gerente-Coordenador do Fascal.

Parágrafo único - As competências e atribuições das funções de direção e
supervisão de Gerente-Coordenador e de assessoramento e assistência dos cargos
em comissão constam do Anexo II desta Resolução.

Art 3o São critérios para provimento dos cargos de chefia das seções do
Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

§ 1° O cargo em comissão de Chefe da Seção de Auditoria Médica será
preenchido privativamente por servidor efetivo com diploma de curso superior na
área de saúde.

§ 2oO cargo em comissão de Chefe da Seção de Faturamento de Processos
será preenchido privativamente por servidor efetivo da CLDF com diploma de curso
superior em administração hospitalar ou com, no mínimo, 6 (seis) meses de exercício
no órgão administrativo.

§ 3o Ocargo em comissão de Chefe da Seção de Orçamento, Finanças e
Contabilidade será preenchido privativamente por servidor efetivo da CLDF com
diploma de curso superiorem contabilidade.

§ 4° O cargo em comissão de Chefe da Seção de Apoio Administrativo será
preenchido por servidor com diploma de Administração ou 6 (seis) meses de
exercício no órgão administrativo ou no órgão devinculação hierárquica.

§ 5o O cargo em comissão de Chefe da Seção de Atendimento e Cadastro
será preenchido por servidor com diploma de Administração ou 6 (seis) meses de
exercício no órgão administrativo ou no órgão devinculação hierárquica.

§ 6<> O cargo em comissão de Chefe da Seção de Contas a Receber será
preenchido por servidor com diploma de curso superior em Ciência da Computação
ou 6 (seis) meses de exercício no órgão administrativo ou no órgão de vinculação
hierárquica.

§ 7° O cargo em comissão da chefia da Seção de Protocolo Administrativo
será preenchido por servidor com diploma de ensino médio ou 6 (seis) meses de
exercício no órgão administrativo ou no órgão devinculação hierárquica.

Art 4° Os ocupantes dos cargos de que trata esta Resolução não podem
exercer, a qualquer título, relação empregatícia, contratual ou societária com
nenhum conveniado do FASCAL.

Art 5o Aplicam-se aos cargos de que trata esta Resolução os dispositivos
expressos na Resolução n° 232, de 2007.
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Art •• Fica a Mesa Diretora dt Câmara Legislativa do Distrito Federal
autorizada a revogar, por Ato Administrativo, as uísiiusiçfrs em contrário da
estrutura organizacionalconstante dos Anexos I e n desta Resolução.

Art. 7° Rca a Mesa Diretora autorizada a promover ou adidonar alterações
sobre assuntos de prorrogações de Neenioçoot, percentuais de mensaiidattti,
parUdpaçües nas consignações e novos aueUosou benefícios.

Art t° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das SessSes, 16 de dezembro de 2009.

Estrutura organizacional e cargos em comissãodo FASCAL

UsMbbb Cargjea*••••••*)* «•

Gerência
Gerente-Coordenador, CL-1S

Cargo em Comissão de Assistência, CL-01

1

4

Seção de ApoioAdministrativo
Chefe de Seção, CL-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Seção de Atendimento e Cadastro
Chefe de Seção, a-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Seçio de Auditoria Médica
Chefe de Seção, CL-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Secio de Conferência de Processos
Chefe de Seção, CL-13

Cango em Comissão de Assessoramento, CL-02
1

Seção de Contas a Receber
Chefe de Seçio, CL-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Seçio de Orçamento, Finanças e
Contabilidade

Chefe de Seção, CL-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Seção de ProtocoloAdministrativo
Chefe de Seção, CL-13

Cargo em Comissão de Assessoramento, CL-02

Descritivo dos cargosem comissão da estrutura organizacional do Fundode Assistênciaà
Saúdedos Servidores e Deputados daCâmara Legislativa do Distrito Federal

Função rjescrtoão

Gerente-Coordenador a) coordenar e controlar as atividades desenvolv
seções do FASCAL;

b) estabelecer as políticasde ação do Fundo;

c) determinar as diretrizes administrativo-finan
FASCAL;

d) assinar os contratos de credenciamento;

e) assinar as carteiras dos associados e
dependentes;

f) controlare aplicaras receitasdo FASCAL;

g) estabelecer os objetivos anuais do Fundoem co
com o objetivo gerai da Câmara Legislativa d
Federal;

h) autorizar a emissão de empenho;

i) assinar as ordens bancárias para pagame
instituições credenciadas;

j) orientar e fornecer subsídios para as decisões do
de Administração do FASCAL;

k) coordenar as rotinas estabelecidas pelas se
comum acordo;

1) representar o FASCAL junto às instituições crede
entidades representantes das diversas <
relacionadas à prestação de assistênciaà saúde <
saúde.

das pelas

:eiras do

de seus

isonância
o Distrito

«to das

Conselho

ções em

Kiadase

ittvidades

u seguro

Chefe de Seção de Apoio
Administrativo

a) coordenare controlaros procedimentosadministrativosdo
FASCAL;

b) estabeleceros critérios administrativos do FASCAL;

c) coordenar o apoio a todos os procedimentos
administrativos das demais seções;

d) coordenar a manutenção do Manual de Funções das
seções do FASCAL;

e) organizar e mantero Regulamento Interno do FASCAL;

f) supervisionar a implantação de novas rotinas de

operacionalização e atribuições de funções dos servidores
subordinados;

g) coordenar o controle e manutenção dos contratos de
credenciamento, em conformidade com a legislação
pertinente.

[ChafêdeSaçtode
Atsndansnto e Cadastro

Chefe de Seção de
Auditoria Médica

Chefe de Seção de
Orçamento, Finançase
Contabilidade

Chefe de Seção de
Faturamento de Processos

Chefe de Seção de Contas a
Receber

Chefe de Seção de
Protocolo Administrativo
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a) orientar a confecção e a manutenção do Manual de I
Usuário dos associados ao FASCAL;

b) coordenar o atendimento e orientação dos associados do
FASCAL e as inaWuiçoe» credenciadas;

c) supervisionar a redação de notícias e informes para o
jornal do FASCAL;

d) coordenar o controle* suparviaianai o cadastrode todos
os servidores associados ao FASCAL;

e) supervisionar a tmliãode» cortem»de associados para o
titular e seus dependente» c a conferência dos dados
cadastrais;

0 coordenar o processo e controle das participações de
servidores nas despesas do Fundo;

g) supervisionar a emissão de declarações sobre abrangência
de benefícios do FASCAL, cartas e *-*f<~i de
capacidade técnica, e documentação para recebimento de
seguro de acidentes;

h) coordenar a implantação de novas rotinas de
operacionalização e atribuições de funções dos servidores
subordinados;

i) supervisionar a geração de informativos sobre as
atMdades do Fundo paradivulgaçãono sistema de som.

a) coordenar e organizar as rotinasmédicas;

b)

FASCAL;

a atualização dos critérios técnicos de auditoria
através do Manual de Auditoria Médica do

c) coordenar a atualização das tabelas específicas do
FASCAL, Incluindo novos procedimentos, em conformidade i
com o Regulamento do FASCAL;

d) supervisionar a organização e manutenção do arquivo
médico-periclal.

a) coordenar e controlar as rotinas financeiras e
orçamentárias e contábeisdo FASCAL;

b) supervisionar o processo de liquidação, empenho e
pagamento dos processos referentes à prestação de
serviços médico-hospitalares pelas instituições
credenciadas;

c) coordenar a implantação de novas rotinas de
operacionalização e atribuiçõesdas funções dos servidores
subordinados;

d) coordenar a elaboração da proposta orçamentária;

e) supervisionar a emissão e a assinatura de empenhos;

0 controlar as aplicações financeiras e seus dividendos.

a) coordenar e controlar os procedimentos referentes à
auditoria de processos de pagamentos;

b) estabelecer os critérios de conferência de processos de
pagamento;

c) coordenar a implantação de novas rotinas de
operacionalização e atribuições de funções dos servidores
subordinados;

d) supervisionar a conferência e assinatura dos processos
conferidos, estabelecendo o valor cobrado e o valor a
pagar, evidenciando a glosa ocorrida;

e) supervisionar e manter atualizadas as tabelas especificas
paraexecução das tarefas de conferênciada seção.

a) coordenar e controlar os procedimentos referentes à
entrada de receitas do FASCAL;

b) supervisionaro controle das mensalidades e consignações
dos associados, repassadas pe|a DRH;

c) coordenar a informação e a verificação dos percentuais de
pagamento dos associados, em conformidade com os
dependentes inscritos;

d) supervisionar a cobrança das dívidas de servidores
exonerados;

e) supervisionar o controle e a manutenção do cadastro
pessoal e arquivo de servidores exonerados;

f) coordenara instruçãoe o acompanhamento dos processos
judiciais de cobrança de servidores exonerados;

g) supervisionar o acompanhamento dos pagamentos
mensais dos ex-servidores associados;

h) coordenar a conciliação das receitas informadas pelo
agente bancário.

a) coordenar e controlar as atividades de protocolo e
classificaçãode documentos;

b) supervisionar o processo de autuação, emissão de
numeração provisória, quando o sistema eletrônicoestiver
desativado;

c) estabelecer critérios de recebimento de faturas

hospitalares;

d) orientare supervisionar o recebimento e a expedição de
todos os documentos referentes ao FASCAL;

e) promover o treinamento dos servidores e usuários relativo
ás atividades de protocolo e gestão de documentos.
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Cargo em Comissão de
Assistência

a) orientar a waniçãn das atividades definidas paia chefia
imediata, prestando assistência ao bom desempenho da
unidade;

b) prestar assistência a grupos de trabalho, bam como
participarna condição de membro, quando designado;

c) propora realização de ações que promovam a eficácia de
sua unidade.

Cargoem Comissãode
Assessoramento

a) executar as atividades definidas pela chefia imediata,
prestando o assessoramento necessário ao bom
desempenho da unidade;

b) assessorar tecnicamente a chefia imediata e grupos de
trabalho de sua unidade, bem como participarna condição

, de membro de comissão de trabalho ou grupo de estudo,
/ quando designado;

c) propor a realização de ações que promovam a eficáciade
sua unidade.

Mesa Diretora

Gabinete da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA H»fil, DE 2009

Concede Ucença a Parlamentar na forma do art.
19, inc I, do Regimento Interno da Câmara
Legislativado DistritoFederal.

A Mesa Diretorada Câmara Legislativa do Distrito Federal,no
uso de suas atribuições regimentais, e de acordo com comunicado do Gabinete do
Deputado Paulo Roriz,

RESOLVI:

ArL 1* Conceder licença ao Deputado PAULO RORIZ, a partir de
17de dezembro dt 2009,paraassumir o cargode Secretário de Estado de Habitação
do Governo do Distrito Federal, em conformidade com o art 19, I, do Regimento
Interno desta Casa de Leis.

Parágrafo único A licença de que trata este artigo á por prazo
indeterminado.

Art. 2° 0 ilustre Parlamentar optou pelo sistema de remuneração de
Deputado Distrital, conforme prevê o § 2o do artigo 19 do Regimento Interno da
CLDF.

Art 3° Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4a Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, 17 de dezembro-de 2009.

NDtt RIBEIRO
retário

Deputado WILSON UMA
Primeiro-ISecreiario

Deputado
Segura

Deputado MILTON BARBOSA
Terceiro-Secretário

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

GABINETE DA MESA DIRETORA

SECRETÁRIO EXECUTIVO - 2"SECRETARIA

ERRATA

ERRATA do Ato do Segundo Secretário, publicado no Diário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal de 18 de dezembro de 2009, página 3.

ONDE SE LÊ:

ATO DO SEGUNDO SECRETÁRIO N*3

LEIA-SE:

ATO DO SEGUNDO SECRETÁRIO N"2

Deputado RA
Segundo

^HPWP

Atos Administrativos.

ATO DO PRESIDENTE I*» T\fc DE 2009

OVice-Presidente daCâmara Legislativa doDistrito Federal, no exercido
da Presidência, no uso desuas atribuições regimentais, nos termos do art 33 rx
daLei Federal n» 8.112/90 eoque consta no Processo n° 000-001703/93,

RESOLVE:

DECLARAR VAGO a partir de 25 de novembro de 2009 o cargo de
Auxiliar LegislaOvo, categoria Auxiliar Legislativo, por motivo de falecimento de seu
ocupante ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA, matricula 11.532-55, nomeado pelo
Ato do Presidente n° 1817/93, de 23 de agosto de 1993, publicado no DCL de
24.8.1993.

Brasília, aA. hvi«x> de 2009

Deputado
Vlce-1

no exercício da Presidência

no

r\°r\ATO DO PRESIDENTE N* DE 2009

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais, em especial asque lhe conferem o inciso XII § 1» do
artigo 42 do Regimento Interno da CLDF,

RESOLVE:

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a partir de 25 de dezembro de
2009, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instaurada peloAto do Presidente n° 730 de 2009, publicado no DCL de 25 de
novembro de 2009, destinada a apuraros fatos contidos nosautos do Processo n°
001-001618/2009.

Brasília,

Deputado!
Vice-P

no exercício da Presidência

o de 2009.

XRÍCIO

Ttf,ATO DO PRESIDENTE N° DE 2009

O Presidente da Câmara Legisladva do Distrito Federal, no uso de
suasatribuições regimentais; emespecial as quelheconferem o inciso XII, § 1» do
artigo 42 do Regimento Interno da CLDF,

RESOLVE:

PRORROGAR, por 30 (trinta) dias, a partir de 25 de dezembro de
2009, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância
instaurada pelo Ato do Presidente n° 731 de 2009, publicado no DCL de 25 de
novembro de 2009, destinada a apurar os fatos contidos nos autos dos Processos
n<>s 001-001889/2009 e 001-000395/2005.

Brasília, <2À dedezerrtbro de2009.

jCABtrKr%iTRÍCIODeputado CABcTPÀTRÍCIO
Vice-Presidente

no exercício da Presidência
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ATO DO iVTTi DE

O Presidente ds Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições resjmentats e do que dispõe o art 38 da Lei 8.112/1990 e o art. 9» da
Resoluçãon» 232/2007,

RESOLVE: •

1 - DISPENSAR TÁOO FERREIRA DE MORAIS, mamai» n« 13.514,
aos encargos desubstituto eventual do caioo deCjwdamta, a-15,* Coordenadora
te Foto» Legttaova, no período de21 dedezembro de2009 a 03deJaneiro de 2010.
(CC)

2 - DESIGNAR ROSCRCI RBttJM St ARAÚJO, WttjfaliMi n° 14.235,
tcuaante do cargo eletivo de Consuitor Ttuiiui lagaMImi, para reaponder petos
encargos desubstituto eventual do cargo de Coordenador, CL-15, da Cooidanadoria de
Posei* Iiplsall i, no período de 21 dedezembro de 2009 a 03deJaneiro de 2010, nas
eusandts e Impedimentos legais do titular. (CQ

3 - DISPENSAR WALPO IWTEMEU MAfaAtlOsT, matricula rt°
11.110, dos encargos desubstituto eventual do cargo deDiretor, CNE-01, da Diretoria de
AsMnMieçto e Hnanças, no período de 10 de Janeiro de 2010 a 08de fevereiro de
MM.(OC)

4 - DESIGNAR RÀIMIItlwn attsSK) SANTOS W&lflCK, matrícula n°
11.771, ocupante docargo eletivo deAuxIHer LegleaJllvo, pwa retponoer pelos arteargos
de substituto evtntual do cargo de Diretor, CNE-01, dt Diretoria de Admlrestracio e
Finanças, no periodo de 10 de Janeiro de 2010 a08 de fevereiro de 2010, nas ausências
e hrsiedkrantos legais do titular. (CQ

5 - DISPENSAR 'AM, MARTINS DIAS, matricula n» 16.808, dos
encargos de substituto avante! do cargo de Chefe de DMDo, a-15, da DMsao de
Serviços Gertas, no perfeito de 07 de Janeiro de 2010 a26 de Janeiro de2010. (CQ

6 - DESIGNAR OSMAR ROMUMUES DA SILVA, matricula n° 12.376,
ocupante do cargo efetivo de AuxUter Laatfattvo, para responder pelos encargos de
substituto eventual docargo de Chefe deOve*), a-15, dt OMsfc de Serviços Gerais,
no periodo de 07 de Janeiro de 2010 a 16 de Janeiro de 2010, nas ausências e
impedimentos legais dotitular. (CQ.

7 - DISPENSAR MNAÍMA MELO LOKS DE ARAÚJO, matricula n°
13.180, dos encargos desubstituto eventual do cargo emcomissio deAssessoramento,
CL-02, da Encarregeíoria deControle de Processo, noperiodo de 19 deJaneiro de 2010
a 08 de fevereiro de 2010. (CQ

8 - DESIGNAR MARIO EMANOEL DOS SANTOS, Ittatlfcula n<> 13.180,
ocupante do cargo efetivo de Assistente Legislativo, para responder pelos encaroosde
substituto eventual do cargo emcomissão deAssessoramento, CL-02, ds BKarregadorta
deControle deProcesso, no periodo de19 dejaneiro de2010 a08defevereiro de2010,
nasausências e iinpeoTmentos legais do Boiar. (CQ

9 - DESIGNAR ROBERTO WANDERLEY CAMPOS, matricula n° 16.728,
ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico, para responder pelos encargos de
substituto eventual do cargo emcomissão deAssessoramento, CL-02, da Encarregadorta
de Auditoria Medica, no periodo de 28 de dezembro de 2009 a 04deJaneiro de 2010,
nasausências e impedimentos legais do titular. (CC)

Brajâia, de de embro de 2009.

róCAtWIATtlitfO
Vlce-Presfciente

no eoireído da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N.° ' DE 2009

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais, nostermosda Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - EXONERAR ELEU8E SjONÇALVES DE SOUZA, matricula n°
17.062, do Cargo Espedal de Gabinete, CL-02, do gabinete da deputada Jacqueline
Roriz, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-08, no
referido fBtaete. (LP).

2 - EXONERAR ATOS HEMUIQUI @®$*ÇALVfS REIS, matrícula n°
18.397, do Carga Bpeciai de Gabinete, CL-08, do gabinete do deputado Benedito
Domingos, bam cem® NOMÁ-IO m* «asrosr o Carga de Natureza Especial, CNE-
01, no referido gabinete. (LP).

3 - EXONERM MMUON PfltSSttA m, SH.VA, matrícuta n° 18.225,
doCargo rje Natureza Espadai, CNE-01, dogabktate dodeputado Aytton Gomes bem
esmo NOMEÂ-LO para ewrcer o Cargo * Segurança Parlamentar, CL-07, no referido

t. (LP).

4 - bot«w 3»É sram» mmm, memíai& tf n.m, do
Cwfo #e Sefssrenç» Pstefneníir, CL-07, do galilnatt do djajMtado Avton Gomes.
(LP)

5 - nomear ®jum üismm im m mmm pm exercer o
5 Gatísuís, CL-1S, no sMWfft! parlwtnsw do wputsd© AyHsn

Gomes. (CC).

ireste2-^* úttlim.

Deputado a®01WATSÍa©
Vta

ne «mdào da Presidência

ATO DO PRESIDENTE N»
S<H

, DE 2009

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, na
conformidade das atribuições conferidas pelos arts 42,60e 6i,-ambos doRegimento
Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

RESOLVE:

ArL 1° Comunicar o quadro partidário da Casa, ordem de
indicação, membros, quodentes e quantitativo de lugares para compor aComissão
de O»tsátuiçS0 e Justiça, e as demais Comissões Permanentes para a sessão
legislativa de 2010; aComissão Parlamentar de Inquérito referida no Requerimento
n° 1.927/09; e a Comissio Especial criada para o feito de que trata o Inquérito n»

Mrat. Membros Qiioclont*Partidário Lugares

Moro Progressista RepubHcano
PWPP/PW

OS 1,041 01

•toco DemocráticoPopular PMDB/PPS 04 0,833 01

•oco DemooáOco Trabalhista PSDB/PTB 04 0,834 01

Partido dos Trabalhadores 04 0,833 01

Democratas 03 0,625 01

Partido Social Cristão 01 0,208 00

Partido da Mobilização Nacional 01 0,208 00

Partido Socialista Brasileiro 01 0,206 00

Partido Democrático Trabalhista 01 0,208 00

Art 2° Ficam os Líderes informados da abertura de prazo na
Assessoria de Plenário e Distribuição, até as 9 horas de 11/01/2010, para indicações
partidárias doscinco membros titulares e suplentes queirão compor a Comissão de
Constituição e Justiçae a Comissão Especial.

Art. 3o Convocaros membros titulares e suplentes da Comissão
de Constituição e Justiça para reunião de eleição de presidente e vice-presidente; e a
Comissão Especial para a eleição presidente e relator, a realizar-se no Plenário desta
Casa no dia 11 de Janeiro de 2010, respectivamente às lOhe llhs.

Art 4° Este Ato entra em vigorna data de sua publicação.

Art 5° Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília,^- •* de dezemjsro de 2009

Deputado
Vice-Presidente, no exerci

Licitações,

Presidência

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISOS DE JULGAMENTO

PREGÃO PRESENCIAI N" 71/2009
O Pregoeiro da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL comunica aos
interessados que o resultado do julgamento do pregão supracitado, processo n° 001-
O01.305/2OO9-CLDF, que tem por objeto a aquisição de equipamentos médico-
hospitalares paraa CLDF, conforme condições, quantidades e especificações constantes
do Termo de Referência - Anexo I do Edital, encontra-se disponibilizado no endereço
eletrônico www.cl.df.gov.br e afixado no quadro deavisos da CPL/CLDF, localizada no
SAIN, Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, Brasilia-DF.
Maiores informaçõesno local, pelo telefone(61) 3348.8650ou fax (61) 3348.8651.

Brasília-DF, 21 de dezembro de 2009.
Aristótenis R. D. Albuquerque

PREGÃO PRESENCIAL N° 68/2009
O Pregoeiro da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL comunica aos
interessados que o resultado do julgamento do pregío supracitado, processo n° 001-
001.644/2009-CLDF, que tem por objeto a aquisição de copos descartáveis para a
CLDF, conforme condições, quantidades e especificações constantes do Termo de
Referencia - Anexo I do Edital, encontra-se disponibilizado no endereço eletrônico
www.cl.df.gov.br e afixado no quadro de avisos da CPL/CLDF, localizada no SAIN,
Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, Brasília-DF. Maiores
krformações no local, pelotelefone (61)3348.8650 oufax(61)3348.8651.

Brasília-DF, 21 de dezembro de 2009.
Jeovane de Melo

PREGÃO PRESENCIAL N° 72/2009
O Pregoeiro da CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL comunica aos
interessados que o resultado do julgamento do pregão supracitado, processo n° 001-
001.831/2009-CLDF, que tem por objeto a aquisição de material de limpeza paraa
CLDF, conforme condições, quantidades e especificações constantes do Termo de
Referência - Anexo I do Edital, encontra-se disponibilizado no endereço eletrônico
www.cl.df.gov.br e afixado no quadro de avisos da CPL/CLDF, localizada no SAIN,
Parque Rural, Ed. Sede da CLDF, sala A-03, CEP 70.086-900, Brasília-DF. Maiores
informações no local, pelotelefone (61)3348.8650 oufax(61)3348.8651.

Brasília-DF, 21 de dezembro de 2009.
Bernardo Carvalho Antunes
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OU | m

uvidona

'AJ7S

A Câmara

Legislativa
é toda

ouvidos.

Exerça sua
cidadania.

0800 642 0009
ouvidoria@cI.clf.gov.br

Envie sua sugestão, crítica, reclamação,
denúncia ou elogio.

Participe.

é% "•
•* •••
K ISD

Telefone/Fax @
E-mail

Dias: segunda a sexta-feira ouvidoria@cl.df.gov.br

Horário: 8h às 18h

Telefone: 3348-8315

w.
Presencial ou Carta

Tel/Fax: 3348-8283 SAIN Parque Rural, s/n°,
CEP: 70.086-900 Brasília - DF
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